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Convenções
- Dado numérico igual a zero não resultante de arredondamento;

.. Não se aplica dado numérico;

... Dado numérico não disponível;

x Dado numérico omitido a fi m de evitar a individualização da 
informação;

0; 0,0; 0,00 Dado numérico igual a zero resultante de arredondamento de 
um dado numérico originalmente positivo; e

-0; -0,0; -0,00 Dado numérico igual a zero resultante de arredondamento de 
um dado numérico originalmente negativo.



Apresentação

O Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística - IBGE apresenta, 
nesta publicação, os resultados da sétima edição da Pesquisa de 

Informações Básicas Estaduais - ESTADIC. 

A ESTADIC vem complementar, em caráter avançado, os esforços 
de análise empreendidos pelo Instituto sobre os temas relacionados 
a governos, descentralização, federalismo, gestão e políticas públicas, 
como contribuição para a compreensão da diversidade de experiên-
cias estaduais no País, marcadamente heterogêneo e de dimensões 
continentais. 

Levada a campo no primeiro semestre de 2019, a ESTADIC inves-
tigou as 27 Unidades da Federação, por meio do Questionário Básico, 
obtendo informações sobre recursos humanos, comunicação e in-
formática, governança, segurança pública, e direitos humanos, com 
o objetivo de ampliar o conhecimento sobre o papel das instituições 
estaduais no contexto da democracia e da descentralização.

Esta publicação apresenta notas técnicas, com considerações 
metodológicas sobre a pesquisa, e capítulos analíticos sobre o quadro 
estadual, ilustrados com tabelas, gráfi cos e cartogramas. 

Eduardo Luiz G. Rios Neto

Diretor de Pesquisas





Introdução

Este volume de resultados da Pesquisa de Informações Básicas Es-
taduais - ESTADIC traz as informações do levantamento realizado em 

2019, nas 27 Unidades da Federação, por meio do Questionário Básico. 

Em sua sexta edição, a ESTADIC obteve informações sobre a admi-
nistração pública, especifi camente sobre os temas recursos humanos, 
comunicação e informática, governança, segurança pública, e direitos 
humanos. A construção desse perfi l das Unidades da Federação, a partir 
dos registros e das informações fornecidas pelas administrações públi-
cas, amplia e atualiza o esforço analítico e empírico do IBGE no sentido 
da consolidação de um sistema avançado de informações sobre gover-
nos, descentralização, federalismo, gestão e políticas públicas no Brasil. 

A ESTADIC visa oferecer elementos para a análise de questões 
fundamentais sobre como são governadas as Unidades da Federação 
no Brasil e como as políticas públicas são geridas e implementadas 
nesses entes. Sabe-se que a política estadual e suas políticas públicas 
não são meras reproduções do que ocorre na esfera nacional, mas 
que se baseiam em programas e práticas próprias e específi cas, com a 
obtenção de diferentes resultados, apesar de ambas as esferas políticas 
serem regidas por regras relativamente homogêneas.

Com abrangência nacional, os dados estatísticos da ESTADIC 
servem ao planejamento e ao monitoramento de políticas setoriais, 
à avaliação da performance atual das Unidades da Federação, bem 
como à análise dos arranjos intergovernamentais, formatos institu-
cionais e padrões das gestões públicas estaduais1.2O conhecimento e 

1 Doravante, entenda-se a aplicação do adjetivo estadual como incluindo o Distrito Federal, que 
tem natureza distrital.
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a aprendizagem que proporcionam essas informações estatísticas vêm responder às 
exigências imediatas de compreensão das mudanças que tenderam a fortalecer as 
esferas subnacionais de governo, a partir do ciclo de reformas descentralizadoras e 
do aumento da participação política dos diferentes setores da sociedade organizada.

O número reduzido de unidades de pesquisa permite individualizar as infor-
mações obtidas, sendo esse um aspecto inerente a investigações que fazem uso de 
registros públicos. Por outro lado, a natureza complexa das administrações estaduais 
se refl ete em diferenças na qualidade e na disponibilidade dos registros e informações. 
Atualmente, contudo, as escalas nacional, estadual e local mostram-se crescente-
mente articuladas pelos dados históricos da pesquisa, o que demanda uma oferta de 
informações estatísticas de qualidade, como instrumento efetivo de planejamento, 
diagnóstico e monitoramento das gestões públicas.

A publicação, composta por notas técnicas com considerações metodológicas 
sobre o levantamento e capítulos temáticos que abordam os diferentes aspectos das 
gestões estaduais investigadas, é disponibilizada no portal do IBGE na Internet, que 
apresenta, ainda, a base de dados completa da pesquisa. 

Por fi m, deve-se destacar que a ESTADIC é resultado da participação e do com-
promisso das representações do IBGE em cada Unidade da Federação, responsáveis 
pela coleta e apuração das informações em cada Unidade da Federação do País. 

 



Notas técnicas

A Pesquisa de Informações Básicas Estaduais - ESTADIC, em sua sexta 
edição, tem 2019 como ano de referência e obteve informações 

relativas a todas as Unidades da Federação do País. 

Objetivos
A ESTADIC é uma pesquisa institucional e de registros administrativos da 
gestão pública estadual e se insere entre as demais pesquisas sociais 
e estudos empíricos dedicados a essa escala. Trata-se, basicamente, de 
um levantamento pormenorizado de informações sobre a estrutura, a 
dinâmica e o funcionamento das instituições públicas estaduais, em 
especial o governo do estado, compreendendo também diferentes 
políticas e setores que o envolvem.

O objeto de interesse da ESTADIC é a gestão dessa esfera da ad-
ministração, no que se refere à organização do governo estadual, bem 
como ao seu quadro funcional, estrutura e políticas públicas setoriais 
no âmbito das áreas pesquisadas. 

Em 2019, o Questionário Básico investigou informações sobre 
recursos humanos, comunicação e informática, governança, segurança 
pública, e direitos humanos. 

Um importante aspecto a ser destacado quanto ao preenchi-
mento dos questionários refere-se à determinação do informante no 
governo do estado. Com o fi rme propósito de qualifi cá-lo, pessoal e 
profi ssionalmente, bem como ampliar seu comprometimento com a 
qualidade das respostas fornecidas, procedeu-se à sua identifi cação 
no fi nal de cada um dos blocos setoriais específi cos.
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Cabe acrescentar que os temas e questões abordados no Questionário Básico 
visam responder às necessidades de informação da sociedade e do Estado brasi-
leiros. Para tanto, a ESTADIC tem por objetivo a consolidação de uma base de dados 
estatísticos e cadastrais atualizados e que proporcionem um conjunto relevante de 
indicadores de avaliação e monitoramento do quadro institucional e administrativo 
das Unidades da Federação.

Unidade de investigação e informantes da pesquisa 
A unidade de investigação da ESTADIC é a Unidade da Federação, sendo o governo 
estadual o informante principal, por meio dos diversos setores que o compõem. As 
instituições ligadas a outros poderes públicos constituem unidades secundárias de 
informação. Assim, as informações coletadas em cada Unidade da Federação, em 
geral, são resultado de uma consulta a pessoas posicionadas nos diversos setores 
e/ou instituições investigados que detêm informações sobre os órgãos públicos e os 
demais equipamentos estaduais.

Período de referência da pesquisa 
A coleta das informações do Questionário Básico foi realizada entre abril e setembro 
de 2019, por meio de entrevista presencial. Os dados coletados referem-se, de maneira 
geral, à data da entrevista, no entanto, em alguns quesitos a data pode diferir, sendo 
que, nesse caso, há referência explícita no questionário quanto à data ou período da 
informação. 

Abrangência geográfica da pesquisa 
As 27 Unidades da Federação foram investigadas pela ESTADIC.  

Instrumentos de coleta 
Em sua edição de 2019, a ESTADIC investigou, no Questionário Básico, os seguintes 
temas relativos à administração pública estadual: recursos humanos, comunicação 
e informática, governança, segurança pública, e direitos humanos. Para auxiliar a co-
leta das informações dos questionários, foi elaborado o Manual de Coleta, contendo 
as instruções básicas e os conceitos necessários para a realização dos trabalhos do 
técnico de pesquisas do IBGE.

Coleta dos dados e apuração 
Em março de 2019, foi realizado um treinamento centralizado no Rio de Janeiro, onde 
estiveram presentes os supervisores regionais e técnicos de todas as Unidades Esta-
duais do IBGE, totalizando cerca de 60 pessoas. 

Após o processo de treinamento, procedeu-se à fase de coleta das informações, 
em que o pesquisador do IBGE fez um primeiro contato com o governo do estado 
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a seu encargo, com o objetivo de obter a indicação de um responsável, na adminis-
tração estadual, que pudesse coordenar a coleta das informações nos vários setores 
para posterior encaminhamento aos gestores responsáveis pelos temas investigados.

A entrada de dados foi realizada de forma descentralizada pela supervisão da 
pesquisa, na sede de cada Unidade Estadual do IBGE. A crítica de consistência dos 
dados coletados também foi efetuada em cada Unidade, com apoio do trabalho de 
apuração das informações pela equipe da Coordenação de População e Indicadores 
Sociais do IBGE, responsável pela ESTADIC. 

Disseminação dos resultados 
É necessário ressaltar que, diferentemente das demais pesquisas efetuadas pelo IBGE, 
as informações prestadas pelos governos estaduais são de natureza pública, confi gu-
rando, assim, um conjunto de informações a serem divulgadas individualmente. Esse 
contexto, embora não exima o IBGE da responsabilidade fi nal pelos resultados ora 
divulgados, confere um caráter de maior corresponsabilidade entre a Instituição e os 
próprios informantes. Um levantamento dessa natureza, de informações de caráter 
público, após os procedimentos de crítica e análise dos dados, exige o respeito à sua 
integridade.

Os resultados da ESTADIC, bem como a base da dados completa da pesquisa, estão 
disponibilizados no portal do IBGE na Internet, na página Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais, com dados para cada Unidade da Federação, individualmente.

Este volume contém, além dessas notas técnicas, um conjunto de capítulos 
analíticos sobre diversos temas abordados pela pesquisa, vastamente ilustrados por 
tabelas, gráfi cos e cartogramas, em que são destacados os aspectos considerados 
mais relevantes pelos analistas que trabalharam em suas diversas fases. Em conjunto, 
essas informações contribuem para a compreensão, a descrição e a análise de alguns 
aspectos abrangidos pela pesquisa. 





Recursos humanos 

A Pesquisa de Informações Básicas Estaduais - ESTADIC, entre outros 
temas, investiga a composição do quadro de pessoal das admi-

nistrações estaduais e distrital, tanto na administração direta quanto 
na indireta.

Em 2019, foram pesquisados, os quantitativos de pessoal ocu-
pado por vínculo empregatício (estatutários, celetistas, somente co-
missionados, estagiários e sem vínculo permanente). 

Do total de pessoas ocupadas em 2019, 85,4% (2 548 542) esta-
vam vinculadas à administração direta, enquanto 14,6% (435 351), à 
administração indireta. 

Na composição por vínculo empregatício, a administração direta 
era composta, em sua maioria, por estatutários: 82,0% (2 233 553) do 
pessoal ocupado em 2018, e 80,6% (2 053 269) em 2019. A participação 
do pessoal sem vínculo permanente, que, em 2018, era 13,8% (376 
462), subiu, em 2019, para 15,4% (393 534). Os somente comissionados 
representavam 2,8% (76 982), em 2018, e 2,6% (66 446), em 2019 Os 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT eram inexpres-
sivos numericamente, representando 0,5% (13 782), em 2018, e 0,4% 
(10 284), em 2019 (Tabela 1).

Na administração indireta, os estatutários também eram maioria 
(51,7%, em 2018, e 44,2%, em 2019), porém a distribuição dos demais 
vínculos empregatícios difere da observada na administração direta: 
os celetistas que, em 2018, eram 27,9% (112 367), passaram para 35,4% 
(153 945), em 2019; os sem vínculo permanente, de 9,1% (36 747), em 
2018, para 10,2% (44 424), em 2019; e os somente comissionados, de 
7,8% (31 462), em 2018, para 6,1% (26 344), em 2019.
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Total
(1)

Estatutários CLT
Somente
comissio-

nados
Estagiários

Sem vínculo
permanente

Total 3 128 944 2 442 070  126 149  108 444  39 072  413 209

Administração direta 2 725 981 2 233 553  13 782  76 982  25 202  376 462

Administração indireta  402 963  208 517  112 367  31 462  13 870  36 747

Total 2 983 603 2 245 833  164 229  92 790  42 793  437 958

Administração direta 2 548 542 2 053 269  10 284  66 446  24 719  393 534

Administração indireta  435 351  192 564  153 945  26 344  18 074  44 424

(1) Considerou-se como total a soma dos quantitativos dos vínculos empregatícios informados. (2) Os Estados do 
Tocantins e de Sergipe não informaram o total de estagiários da administração direta e indireta; o Estado do Rio 
Grande do Sul não informou o total dos sem vínculo permanente da administração direta; e o Estado de Minas 
Gerais não informou os totais de celetistas e estagiários da administração indireta. (3) O Estado de Minas Gerais não 
informou os seguintes totais: de estagiários e geral da administração direta, bem como de celetistas, estagiários e 
geral da administração indireta; e o Estado de Roraima não informou o pessoal ocupado da administração indireta.

Tabela 1 - Pessoal ocupado na administração direta e
indireta, por vínculo empregatício - Brasil - 2018/2019

Grandes Regiões
e

Unidades da Federação

Pessoal ocupado na administração direta e indireta, por vínculo empregatício

2018 (2)

2019 (3)

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2018-2019.

Com relação ao pessoal ocupado na administração direta, por Unidades da 
Federação, em 2019, observou-se que os estatutários eram maioria em todos esses 
entes, com as maiores proporções registradas em Minas Gerais (96,8%), Rio de Ja-
neiro (94,8%) e Rio Grande do Norte (94,0%), enquanto as menores, em Mato Grosso 
(59,3%), Paraíba (58,2%) e Espírito Santo (56,7%).

Apenas os Estados do Rio Grande do Norte (1,5%), Goiás (1,5%), São Paulo 
(1,3%), Rio Grande do Sul (0,9%), Sergipe (0,9%), Rondônia (0,4%), Paraná (0,2%), Pará 
(0,1%), Bahia (0,1%) e o Distrito Federal (0,1%) tinham celetistas em seus quadros em 
proporções muito pequenas.

Com relação aos somente comissionados, as maiores proporções estavam nos 
Estados de Roraima (17,4%), Paraíba (7,9%), Amapá (7,4%) e Maranhão (7,1%), ao passo 
que as menores, em São Paulo (0,8%), Rio Grande do Norte (0,7%), Santa Catarina 
(0,7%) e Minas Gerais (0,6%).

Os Estados de Mato Grosso (39,1%), Espírito Santo (34,9%), Paraíba (33,8%), 
Santa Catarina (33,7%) e Tocantins (33,6%) apresentavam as maiores proporções de 
pessoal sem vínculo permanente, enquanto Sergipe (4,6%), Minas Gerais (2,6%), Rio 
Grande do Norte (2,3%) e Rio de Janeiro (2,2%), as menores.
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Gráfico 1 - Percentual do pessoal ocupado na administração direta, por vínculo 
empregatício, segundo as Unidades da Federação - 2019

Estatutários CLT Somente comissionados Estagiários Sem vínculo permanente

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais 2019.
Nota: Para a construção deste gráfico foram considerados como total, a soma dos quantitativos dos vínculos emprega-
tícios informados. 
(1) O Estado de Minas Gerais não informou o total de estagiários e o total geral da administração direta.
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Com relação à composição por vínculo empregatício do pessoal ocupado na admi-
nistração indireta, por Unidades da Federação, verifi cou-se que os estatutários não eram 
maioria em todos esses entes, sendo as maiores proporções registradas nos Estados de 
Alagoas (86,2%), Mato Grosso do Sul (82,8%), Paraná (79,2%) e Amazonas (70,2%). As me-
nores proporções, por sua vez, foram observadas nos Estados da Paraíba (28,4%), Sergipe 
(27,9%), Rio Grande do Sul (25,4%) e São Paulo (18,1%), os quais também apresentaram 
as maiores proporções de celetistas (41,5%, 41,1%, 53,5% e 77,8%, respectivamente).
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Gráfico 2 - Percentual do pessoal ocupado na administração indireta, por vínculo 
empregatício, segundo as Unidades da Federação - 2019

Estatutários CLT Somente comissionados Estagiários Sem vínculo permanente

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais 2019.
Nota: Para a construção deste gráfico foram considerados como total, a soma dos quantitativos dos vínculos emprega-
tícios informados. 
(1) O Estado de Roraima não informou o pessoal ocupado da administração indireta. (2) O Estado de Minas Gerais não 
informou o total de celetistas, de estagiários e o total geral da administração indireta. 
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Com relação aos somente comissionados, as maiores proporções estavam nos 
Estados do Maranhão (21,6%), Paraíba (19,9%), Bahia (17,8%) e Amapá (17,4%), en-
quanto as menores, em Minas Gerais (2,7%), São Paulo (2,2%), Santa Catarina (1,5%) 
e Rio Grande do Norte (1,4%).

Com as maiores proporções de pessoal sem vínculo permanente, estavam os 
Estados de Santa Catarina (44,3%), Pernambuco (30,6%) e Minas Gerais (30,3%), e, 
com as menores, Paraná (2,0%) e Amazonas (1,8%). O Estado de São Paulo e o Distrito 
Federal informaram não ter pessoal sem vínculo permanente na administração indireta.



Comunicação e informática

Assim como o conteúdo tratado no capítulo de Governança, apre-
sentado a seguir, aborda-se aqui um tema importante na avaliação 

do bom funcionamento dos governos – o estabelecimento de meios 
de comunicação para a aproximação de governantes e governados, 
o que está relacionado à transparência e ao e-governo, em sintonia 
com a evolução tecnológica e a melhoria regulatória e de processos 
(BRASIL, 2018b). Esse bloco do Questionário Básico da Pesquisa de 
Informações Básicas Estaduais - ESTADIC 2019 também investigou as-
pectos da institucionalização da política de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC, como características da área, atividades específi cas, 
programas e ações. 

As análises estão estruturadas em quatro tópicos. O primeiro 
tópico contempla as novas formas de atendimento ao cidadão nas 
Unidades da Federação, existência e características da página do go-
verno estadual na Internet, contatos com cidadãos por redes sociais, 
e instrumentos de comunicação e serviços disponíveis por meio de 
celular e smartphone. O segundo discorre sobre as características ge-
rais da área de TI, bem como a existência de Centro de Processamento 
de Dados - CPD e o desenvolvimento próprio de software nesses entes 
federados. O terceiro aborda aspectos da inclusão digital e acessibi-
lidade. O quarto e último tópico traz informações sobre a instituição 
da tecnologia do bilhete único para uso no transporte público pelos 
governos estaduais,  bem como as ações de fomento à inovação e à 
criatividade implementadas. 
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Contato com os cidadãos, papel da Internet
A ESTADIC 2019 investigou as formas de atendimento à distância aos cidadãos. Além 
da Internet, respondida por todas as Unidades da Federação, o uso de telefone, 
exclusivo ou não, foi informado por 88,9% (24) delas, à exceção de Piauí, Alagoas 
e Mato Grosso.

Em 2019, a gama de serviços disponibilizados nas páginas dos governos esta-
duais na Internet foi maior que a registrada em 2014. Considerando-se os serviços 
investigados em ambas as edições da pesquisa, observou-se que houve aumento da 
oferta por parte da maioria desses governos, como mostra o Gráfi co 1. Informações 
sobre licitações, por exemplo, era um serviço disponibilizado em 81,5% (22) das pági-
nas dos governos estaduais em 2014, passando a 92,6% (25) em 2019, sendo Alagoas 
e Bahia as exceções. Ainda poucos oferecem o serviço de agendamento de consulta 
na rede pública de saúde: de 1, em 2014 (Rondônia), passou a 3, em 2019 (Rondônia, 
Paraíba e Espírito Santo).

Gráfico 1 - Número de Unidades da Federação, segundo o tipo de serviço 
disponibilizado na página de Internet do governo estadual - Brasil - 2014/2019   

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2014/2019.
(1) Serviço não investigado em 2014. 
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Uma forma mais recente de aproximação com os cidadãos se dá pelas 
plataformas online de comunicação e redes sociais. Em 2019, investigou-se, pela 
primeira vez, a existência de perfi l ou conta dos governos estaduais em platafor-
mas online, e todos a informaram. Entre os recursos utilizados, os mais frequen-
tes eram Facebook, declarado por 96,3% (26) deles, Instagram, por 96,3% (26 ) e 
YouTube, por 81,5% (22). Quanto às atividades mais frequentes, realizadas nos 12 
meses precedentes à pesquisa, houve destaque para a postagem de notícias sobre 
o governo, informada por todas as 27 Unidades da Federação, e a divulgação de 
serviços ou campanhas, por 96,3% (26). O processo mais interativo de respostas 
a comentários e dúvidas dos cidadãos era utilizado por 88,9% (24) desses entes 
federados, à exceção de Alagoas, Paraná e Goiás. Por outro lado, apenas 25,9% 
(7) realizavam consultas públicas ou enquetes (Gráfi co 2). No que diz respeito à 
frequência de atualização de conteúdo, quase todos os governos estaduais decla-
raram fazê-lo diariamente, à exceção de Maranhão, Piauí e Rio de Janeiro, que o 
atualizavam ao menos uma vez por semana. 

Hoje em dia, no Brasil, o telefone celular é o principal método de acesso à 
Internet para a população, como apontado pela Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios Contínua - PNAD Contínua 2018, também realizada pelo IBGE (ACES-
SO..., 2020). Muitas organizações públicas têm se adaptado a essa realidade, com 
conteúdos adequados, aplicativos, canais de solicitação e resposta; inclusive a 
atuação nas redes sociais precisa ser adaptada nessa perspectiva, pois o celular 
é o principal meio de acesso. 

Gráfico 2 - Número de Unidades da Federação com perfil nas redes sociais 
online, segundo a plataforma e as atividades realizadas - Brasil - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.
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A ESTADIC 2019 investigou os instrumentos de comunicação e os serviços dispo-
nibilizados pelos governos estaduais por meio de celular e smartphone nos últimos 
12 meses. Observou-se que essa era uma prática que ainda pode crescer em capila-
ridade, pois 70,4% (19) deles  tinham website adaptado para dispositivos móveis ou 
desenhado em versão mobile, e 51,9% (14) dispunham de tecnologias para emitir 
boletos de tributos ou outras guias de pagamento por celular ou smartphone, o que 
é um serviço relevante para facilitar a vida do contribuinte (Cartograma 1).

Cartograma 1 - Unidades da Federação com website adaptado para dispositivos 

móveis ou desenhado em versão mobile e que emitem boletos de tributos ou 

outras guias de pagamento - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais 2019.

Alinhados com o objetivo de estreitar o contato com os cidadãos, os entes pú-
blicos podem promover consultas pela Internet, também coletando retorno a temas 
de interesse, tanto da população quanto da administração. Em 2019, 48,1% (13) dos 
governos estaduais realizaram consulta pública online com vistas a contribuições para 
leis, orçamentos e planos, sobretudo a partir de seus websites ou portais. Enquetes 
online sobre assuntos de interesse dos governos estaduais foram realizadas por 44,4% 
(12) deles, os quais se valeram mais frequentemente de redes sociais para tal consulta 
em 18,5% (5) dos casos (Tabela 1). 
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Website  ou
portal do
Govenro

Website
ou portal de
outro órgão

público

Redes 
sociais

 (inclusive
WhatsApp)

Outro 
website 
ou portal

Consulta pública on line para que cidadãos 
possam enviar contribuições para leis, 
orçamentos e planos 27 13 10 4 4 3

Grupos de discussão como fóruns ou 
comunidades pela Internet 27 9 2 5 4

Enquete online sobre assuntos de interesse 
do governo estadual 27 12 4 2 5 3

Votação on line para orientar a tomada de 
decisão sobre políticas públicas, orçamento, 
etc. 27 10 3 4 2 5

Consulta pública on line para que cidadãos 
possam enviar contribuições para leis, 
orçamentos e planos 100,0 48,1 37,0 14,8 14,8 11,1

Grupos de discussão como fóruns ou 
comunidades pela Internet 100,0 33,3 7,4 0,0 18,5 14,8

Enquete online sobre assuntos de interesse 
do governo estadual 100,0 44,4 14,8 7,4 18,5 11,1

Votação on line para orientar a tomada de 
decisão sobre políticas públicas, orçamento, 
etc. 100,0 37,0 11,1 14,8 7,4 18,5

Absoluto

Relativo (%)

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais 2019.

Tabela 1 - Unidades da Federação, por local de participação, segundo as formas
de participação do cidadão pela internet promovidas pelo governo estadual nos

últimos 12 meses - Brasil - 2019

Formas de participação do 
cidadão pela internet

Total

Com
consulta
pública
online

Local de participação

TIC nos governos estaduais
Em 2019, foi investigada a estrutura de recursos humanos e os materiais relacionados 
à comunicação e à informática nos governos estaduais, especifi camente sobre a es-
trutura organizacional para a área de Tecnologia da Informação - TI. Observou-se que 
todas as Unidades da Federação dispunham de tal estrutura, com uma gama variada 
de tipos de profi ssionais compondo os seus efetivos. Todas possuíam profi ssionais 
com cargos comissionados e, à exceção de Alagoas, também funcionários efetivos 
do próprio governo estadual para esse fi m (Quadro 1)
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Funcionários
efetivos do pró-

prio governo
estadual

Servidores 
cedidos de 
outro órgão

público

Estagiários
Cargo(s) comis-
sionado(s) de 

livre nomeação

Terceiri-
zados

Consultores Outros

Brasil 26 21 21 27 20 6 3

Rondônia x x x x x x

Acre x x x

Amazonas x x x

Roraima x x x x

Pará x x x x

Amapá x x x x

Tocantins x x x x x x

Maranhão x x x x x x

Piauí x x x x x x

Ceará x x x x x

Rio Grande do Norte x x x x x x

Paraíba x x x x x

Pernambuco x x x x x

Alagoas x x

Sergipe x x x

Bahia x x x x x

Minas Gerais x x x x x

Espírito Santo x x x x x

Rio de Janeiro x x x

São Paulo x x x x x x

Paraná x x x x

Santa Catarina x x x x x x

Rio Grande do Sul x x x x x x

Mato Grosso do Sul x x x x x

Mato Grosso x x x x x

Goiás x x x x

Distrito Federal x x

Quadro 1 - Características das pessoas atualmente trabalhando na área de
Tecnologia da Informação, segundo as Unidades da Federação - 2019

Unidades
da 

Federação

 Características das pessoas atualmente trabalhando
na área de Tecnologia da Informação

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.

Em termos de recursos materiais, todos os governos estaduais declararam 
possuir computadores em funcionamento, dos quais 74,1% (20) tinham os computa-
dores ligados em rede em todas as suas unidades, e, em 25,9% (7), na sede e em parte 
das unidades. Observou-se que 2 Estados tinham conexão à Internet predominante 
via rádio (Pará e Ceará), e 1, via DSL (Tocantins). As demais Unidades da Federação 
informaram conexão predominante por cabo ou fi bra ótica.
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Outras frentes relevantes para o desenvolvimento de TI nos governos esta-
duais são a existência de CPD e o desenvolvimento próprio de software. Em 2019, 
92,6% (25) das Unidades da Federação dispunham de CPD, sendo Roraima e Rio 
Grande do Norte as exceções, e todas declararam ter desenvolvido software para o 
atendimento de necessidade do governo nos últimos 12 meses.

Inclusão digital e acessibilidade
Esforços para desenvolver a inclusão digital e a acessibilidade das páginas dos go-
vernos estão relacionados com a busca por garantir aos cidadãos o direito à comuni-
cação, pelo menos por meio da Internet. Tal busca se torna ainda mais premente ante 
imperativos sociais e ecológicos para a redução de deslocamentos desnecessários 
com o consumo de combustíveis fósseis. 

Em 2019, políticas de inclusão digital foram empreendidas por 85,2% (23) das 
Unidades da Federação por meio de diversos programas, sendo a instalação de 
computadores na rede pública de ensino com acesso à Internet para utilização de 
alunos e professores o mais recorrente, promovida por 77,8% (21) desses entes,  o 
que representa um crescimento em relação a 2014, quando 66,7% (18) declararam 
tal ação (Gráfi co 3).

Gráfico 3 - Número de Unidades da Federação com ação de inclusão 
digital implementada, segundo o tipo - Brasil - 2014/2019
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Básicas Estaduais 2014/2019.
(1) Ação não investigada em 2014.
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Quanto à disponibilização de acesso da população à Internet pelos governos 
estaduais, por meio de conexão Wi-Fi, 44,4% (12) declararam fazê-lo, sendo essas 
ofertas todas nos Municípios das Capitais e 8 delas em parte dos Municípios do inte-
rior também (Cartograma 2).

No que concerne à acessibilidade da página do governo estadual na Inter-
net, além de investigar o modelo de acessibilidade digital adotado, a ESTADIC 2019 
modifi cou-se em relação ao levantamento realizado em 2014, menos a partir de uma 
autoavaliação por parte do governo estadual, mas para buscar respostas específi cas 
sobre aspectos dessa acessibilidade. Em 2019, 66,7% (18) das Unidades da Federação 
declararam seguir algum modelo de acessibilidade, enquanto, em 2014, 63,0% (17) 
informaram que sua página na internet e serviços eletrônicos eram total ou parcial-
mente acessíveis.

Entre as Unidades da Federação que seguiam algum modelo de acessibilidade, 
o mais recorrente foi o modelo federal (e-MAG), adotado por 29,6% (8) delas. A carac-
terística de acessibilidade da página do governo estadual na Internet e o serviço ele-
trônico disponibilizado mais comum foi a navegação por todos os itens interativos da 
página sem necessidade de mouse, apontada por 66,7% (18). Foi investigado também 
o uso de CAPTCHA para solicitações, e 63,0% (17) dos governos estaduais declararam 
utilizá-lo. Esse instrumento, cabe ressaltar, é uma proteção contra fraudes e ação de 
robôs, mas representa, no entanto, um impedimento para a acessibilidade (Gráfi co 4).

Cartograma 2 - Unidades da Federação que disponibilizaram à população 

acesso à Internet através de conexão via Wi-Fi - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais 2019.
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Gráfico 4 - Número de Unidades da Federação, segundo características da página 
da Internet e serviços eletrônicos disponibilizados pelo governo estadual e tipo 

de modelo de acessibilidade digital utilizado - Brasil - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.
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Bilhete único e fomento à inovação
e à criatividade
Em 2019, foi investigada a existência de bilhete único para uso no transporte público, 
tecnologia que os governos estaduais podem adotar para integrar serviços. Também 
foram pesquisadas as ações de fomento à inovação e à criatividade. O bilhete único 
para uso no transporte público foi informado por 18,5% (5) dos governos estaduais, 
sobretudo na Região Sudeste. Entre as outras ações investigadas, a mais comum 
foi a instituição de prêmio ou edital para destinar recursos a empresas inovadoras/
projetos criativos nos últimos 12 meses, informada por 70,4%(19) das Unidades da 
Federação. A manutenção de espaços de inovação, coworking ou espaços compar-
tilhados de trabalho para micro e pequenas empresas em funcionamento foi decla-
rada por 48,1% (13) dos governos estaduais, de forma mais recorrentes na Região 
Nordeste, enquanto o fornecimento de capacitação para empreendedorismo digital 
nos últimos 12 meses, por  44,4% (12), ação essa presente em todas as Grandes 
Regiões, à exceção da Região Sul (Quadro 2).
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Instituiu o
bilhete único
para uso de
transporte

público

Mantém espaços de
inovação, coworking
ou espaços compar-
tilhados de trabalho
para micro e peque-
nas empresas atual-
mente em funciona-

mento

Forneceu capaci-
tação para em-

preendedorismo
digital nos últimos

12 meses

Instituiu, sozinho ou em
parceria, prêmio ou edital
para destinar recursos a
empresas inovadoras /
projetos criativos nos

últimos 12 meses

Brasil 5 13 12 19

Rondônia x x x

Acre x x

Amazonas x

Roraima

Pará x x

Amapá x x x

Tocantins x

Maranhão x x x

Piauí x x

Ceará x

Rio Grande do Norte

Paraíba x x

Pernambuco x x x

Alagoas x x x

Sergipe x x

Bahia x x x

Minas Gerais x x x x

Espírito Santo x x

Rio de Janeiro x x x

São Paulo x x x

Paraná

Santa Catarina x x x

Rio Grande do Sul x

Mato Grosso do Sul x

Mato Grosso

Goiás

Distrito Federal x

Quadro 2 - Bilhete único para o transporte público e ações de fomento
à inovação e à criatividade, segundo as Unidades da Federação - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.

Unidades
da 

Federação

Bilhete único para o transporte público e ações de fomento à inovação e à criatividade



Governança2 

Mesmo não existindo blocos intitulados governança em edições 
anteriores, a Pesquisa de Informações Básicas Estaduais - ESTADIC, 

desde seu início, aborda temas relacionados a esse “macroconceito”, 
que inclui variadas dimensões e pode ser defi nido como o conjunto 
de mecanismos para uma instituição exercer, de forma efi ciente, suas 
funções (ATHIAS, 2019, p. 10). Outros capítulos na presente edição se 
inserem, inclusive, nesse guarda-chuva conceitual. 

Após extensas discussões sobre a elaboração de um manual de 
estatísticas de governança, o Praia Group on Governance Statistics 
(2020), conhecido como Praia Group3, defi niu um quadro conceitual 
com oito dimensões de análise sobre o tema: não discriminação e 
igualdade (non-discrimination and equality), participação (partici-
pation), abertura (openness), acesso e qualidade da justiça (access 
to and quality of justice), capacidade de resposta (responsiveness), 
ausência de corrupção (absence of corruption), confi ança (trust) e 
segurança (safety and security). 

2 Agradecimentos aos especialistas que colaboraram no desenvolvimento do conteúdo desse bloco 
do Questionário Básico da pesquisa, e, em especial, à equipe do Centro Regional de Estudos para o 
Desenvolvimento da Sociedade da Informação - Cetic.br pelo apoio em diversas frentes. Destacam-
se também os trabalhos e a interlocução com o Conselho Nacional de Controle Interno - CONACI e a 
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro - ENCCLA.
3 O Grupo Praia em Estatísticas da Governança (Praia Group on Governance Statistics), nomeado 
a partir da capital do Cabo Verde, onde ocorreu sua primeira reunião, foi estabelecido pelas Nações 
Unidas em 2015 para avançar no desenvolvimento de estatísticas nesse campo. Para informações 
mais detalhadas sobre o tema, consultar o endereço: http://ine.cv/praiagroup/index.html. O manual 
Handbook on governance statistics, elaborado pelo Praia Group, e outros estudos nesse âmbito 
são considerados “materiais vivos”, pois o conceito evolui com as demandas sociais e pode 
abarcar ainda mais aspectos importantes para o bom funcionamento das organizações públicas 
e o aprimoramento da democracia.
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No bloco sobre governança do Questionário Básico da ESTADIC 2019, abordam-se 
duas temáticas: controle interno nos executivos estaduais e acesso à informação. Esse 
último já tinha sido contemplado na edição de 2014 da pesquisa como parte do bloco 
de comunicação e informática. Nesta edição, contudo, são apresentados mais detalhes 
relativamente ao tema.  

O presente capítulo tem conteúdo próximo a duas dimensões previstas no 
quadro conceitual do Praia Group: existência de mecanismos contra a corrupção e 
abertura do sistema político. O primeiro tópico de análise discorre sobre aspectos do 
controle interno nos governos estaduais, com informações sobre a estrutura orga-
nizacional utilizada para tal, características dos recursos humanos alocados na área, 
atividades exercidas, e transparência da atuação do controle interno na Internet. O 
segundo tópico explora o acesso à informação, com atenção ao arcabouço legislativo 
e às condições oferecidas aos cidadãos para a requisição desse acesso, e caracteriza 
os principais meios disponibilizados para acesso aos dados gerais das administrações 
estaduais em formato aberto.

Controle interno
A Constituição Federal do Brasil, de 1988, instituiu estruturas de controle externo 
e interno. Os mecanismos de controle interno abarcam diversos tipos de organi-
zações e recebem defi nições variadas, muitas vezes ligadas à literatura produzida 
por instituições de auditoria (BRASIL, 2014). No que diz respeito às Unidades da 
Federação, pode ser caracterizado como uma estrutura para auxiliar o bom fun-
cionamento do executivo estadual. Segundo o Conselho Nacional de Controle 
Interno - CONACI: 

A atual conjuntura da Administração Pública Brasileira, envolvida em vários 
escândalos de corrupção e a necessidade de apoio ao controle social, passa por 
momento ímpar no sentido de oportunizar o surgimento de soluções adminis-
trativas que objetivem melhorias nas diversas áreas de atuação do ente público, 
especialmente no âmbito do controle interno como instituto constitucional. O 
controle visa subsidiar o administrador com informações gerenciais para melhor 
tomada de decisão, e consequente melhoria da gestão e dos processos. Dessa 
forma, o Sistema de Controle Interno da Administração Pública ganha projeção 
em sua área de atuação, uma vez que pode contribuir de forma efi ciente e efi caz 
na consignação de instrumentos de controle para soluções dos desafi os atuais 
e futuros (AMORAS et al., 2017, p. 26).

Em 2019, todas as Unidades da Federação declararam ter estrutura organiza-
cional de controle interno, sendo que a data das leis de criação de tais estruturas é 
variável: em algumas Unidades da Federação, antecede os anos 2000, como Bahia 
(1966) e Sergipe (1995), enquanto em outras a legislação é mais recente, indicando 
reestruturações, como Santa Catarina e Distrito Federal (2019). Observou-se que 
secretaria exclusiva era a estrutura mais recorrente, presente em 22 desses entes 
federados (Quadro 1).
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Ano da lei de criação Caracterização

Rondônia 2018 Secretaria exclusiva

Acre 2007 Secretaria exclusiva

Amazonas 2017 Secretaria exclusiva

Roraima 2001 Secretaria exclusiva

Pará 1998 Secretaria exclusiva

Amapá 2013 Setor subordinado diretamente à chefia do Executivo

Tocantins 2013 Secretaria exclusiva

Maranhão 2015 Secretaria exclusiva

Piauí 2003 Secretaria exclusiva

Ceará 2018 Secretaria exclusiva

Rio Grande do Norte 1997 Secretaria exclusiva

Paraíba 2018 Secretaria exclusiva

Pernambuco 2009 Secretaria exclusiva

Alagoas 2016 Secretaria exclusiva

Sergipe 1995 Secretaria exclusiva

Bahia 1966 Setor subordinado a outra secretaria

Minas Gerais 2016 Secretaria exclusiva

Espírito Santo 2017 Secretaria exclusiva

Rio De Janeiro 2018 Secretaria exclusiva

São Paulo 2011 Setor subordinado a outra secretaria

Paraná 2007 Secretaria exclusiva

Santa Catarina 2019 Secretaria em conjunto com outras políticas

Rio Grande do Sul 2010 Setor subordinado a outra secretaria

Mato Grosso do Sul 2016 Secretaria exclusiva

Mato Grosso 2014 Secretaria exclusiva

Goiás 2011 Secretaria exclusiva

Distrito Federal 2019 Secretaria exclusiva

Quadro 1 - Ano da lei de criação e caracterização da estrutura organizacional
responsável por controle interno, segundo as Unidades da Federação - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.

Unidade da 
Federação

Estrutura organizacional responsável por controle interno

Um elemento importante para estudar a institucionalização de uma política é 
a existência e a característica do pessoal ocupado alocado especifi camente na ativi-
dade a ela relacionada. Em 2019, verifi cou-se que todas as Unidades da Federação 
dispunham de pessoal dedicado ao tema em estruturas que tendiam a se chamar 
“controladoria geral”. O profi ssional responsável pela área tinha cargo efetivo em 
77,8% (21) desses entes; em 66,7% (18), tinha uma carreira específi ca de auditor/
controlador interno; e, em apenas 22,2% (6), havia feito concurso para essa carreira 
nos 24 meses anteriores à pesquisa. 

Em termos de ações de controle interno executadas, as atuações foram relativa-
mente diversifi cadas. Todas as Unidades da Federação declararam ações de controle 
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relacionadas a despesas, a cumprimento da legislação concernente a licitações e fi s-
calização de contratos, e a transparência, enquanto as ações menos frequentes foram 
transferências para legislativo estadual, informadas por 9 Unidades da Federação, e 
cumprimento do limite de gastos totais por parte do legislativo estadual, inclusive 
no que se refere ao atingimento de metas fi scais (gestão fi scal), por 16 (Gráfi co 1).

Gráfico 1 - Número de Unidades da Federação, segundo áreas de 
atuação do controle interno - Brasil - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.
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Entre as principais funções apresentadas pelo sistema de controle interno desses 
entes federados, todos incluíam controladoria e auditoria governamental. Uma pro-
porção menor atuava em promoção da integridade/prevenção e combate à corrupção, 
como declarado por 85,2% (23) deles; ouvidoria, por 77,8% (21); e corregedoria, por 
74,1% (20). Essa última função era menos recorrente na Região Norte, como mostra 
o Cartograma 1.
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Cabe detalhar um pouco mais a atuação de controle interno das Unidades da 
Federação, tendo como referência os últimos 24 meses anteriores ao da coleta. Em 
81,5% (22) delas, houve ações de controle prévio4; a mesma proporção de controle 
concomitante; e, em 92,6% (25), controle posterior, sendo exceções Santa Catarina 
e Goiás. Quanto à comunicação de irregularidades decorrentes do controle interno, 
também nos 24 meses precedentes, 85,2% (23) das Unidades da Federação a enca-
minharam ao Tribunal de Contas, e 70,4% (19) ao Ministério Público5. 

Também cabe destacar o nível de transparência da atuação da área de con-
trole interno. Em todas as Unidades da Federação, à exceção de Santa Catarina6, os 
executivos estaduais disponibilizavam, em 2019, tais informações na Internet: a mais 
frequente, sobre a estrutura administrativa do órgão de controle interno, foi decla-
rada por 96,3% (26) desses entes, enquanto apenas 14,8 (4) publicavam serviços de 
consulta de indicadores de desempenho do governo e de consulta a estatísticas de 
processos disciplinares (Gráfi co 2).

4 O controle prévio ocorre antes do início do ato administrativo. O controle concomitante ocorre durante a execução do 
ato, de modo que esse não seja desviado em sua natureza. O controle posterior ocorre após a conclusão do ato, tendo 
como intenção corrigir eventuais defeitos, declarar sua nulidade, ou lhe dar efi cácia.
5 Outras informações sobre a atuação de controle interno nas Unidades da Federação, como as relacionadas a processos 
administrativos iniciados e/ou fi nalizados, podem ser consultadas na base de dados da pesquisa, disponibilizada no portal 
do IBGE na Internet.
6 Em 2019, Santa Catarina procedeu a uma reforma administrativa, criando a Secretaria Executiva de Integridade e 
Governança.

Cartograma 1 - Unidades da Federação com sistema de controle interno com e 

sem função de corregedoria - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais 2019.



32 Perfi l dos Estados Brasileiros 2019

Gráfico 2 - Número de Unidades da Federação, segundo informações 
relacionadas ao controle interno publicadas na Internet - Brasil - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.
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Finalmente, uma instância importante para a participação social, como a exis-
tência de Conselho de Transparência ou similar, em 2019, ainda era pouco presente 
nas Unidades da Federação, sendo informada por apenas 37,0% (10) delas. Ademais, 
em apenas 25,9% (7) desses entes federados havia Conselhos que se reuniram nos 
12 meses anteriores ao da coleta (Cartograma 2).

Cartograma 2 - Unidades da Federação com Conselho de Transparência - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais 2019.
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Acesso à informação
Como dito na introdução deste capítulo, o acesso à informação está ligado a uma 
dimensão importante da governança: a abertura dos sistemas políticos. Seu valor se 
explica também pelo princípio de prestação de contas dos agentes públicos (repre-
sentantes, políticos, servidores) em relação aos principais (representados, cidadãos 
e cidadãs).

Historicamente, houve avanços no Brasil para o acesso à informação. A Cons-
tituição Federal, de 1988, estabelece o “direito à informação” no rol dos direitos 
fundamentais, e ocorreu uma notável melhora nesse sentido com a Lei de Acesso à 
Informação - LAI (Lei n. 12.527, de 18.11.2011), com progressiva adoção em Estados 
e Municípios, além de diversas iniciativas para governo eletrônico, detalhadas no 
capítulo Comunicação e informática.

 Em 2019, todas as Unidades da Federação tinham legislação estadual específi ca 
sobre procedimentos e providências para garantia do direito de acesso à informação 
de acordo com a LAI, o que signifi cou um avanço em relação a 2014, quando apenas 
77,8% (21) delas a informaram. No que diz respeito ao conteúdo, destaca-se que todas 
as legislações estabeleciam prazos de resposta em 2019, o que signifi cou um cresci-
mento em relação a 2014, quando tal proporção era 66,7% (18) (Gráfi co 3). 

Gráfico 3 - Número de Unidades da Federação, segundo o conteúdo da legislação 
específica de acordo com a LAI - Brasil - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2014/2019.
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 Todas as Unidades da Federação declararam disponibilizar meios físicos ou 
virtuais para acesso à informação pública em proporções superiores às observadas 
em 2014. O Serviço de Informações ao Cidadão - SIC foi citado por 96,3% (26) delas, 
contra 40,7% (11) em 2014. 

 Também foi investigada a disponibilização de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e fi nanceira – se em tempo real e o local da publicação. 
Em 2019, todas as Unidades da Federação declararam disponibilizar tais informações, 
das quais 85,2% (23) em tempo real. Quase todos esses entes federados o faziam 
em portais da transparência, conforme declarado por 96,3% (26) deles, à exceção do 
Amazonas, que apenas disponibilizava na página do governo estadual na Internet, 
assim como outras seis Unidades da Federação, totalizando, portanto, 25,9% (7). 

Além da publicidade dada à informação sobre a execução orçamentária e fi nan-
ceira, foi investigado se os dados estavam publicados em formato aberto e em tempo 
real. Tal preocupação está ligada ao movimento por dados abertos, o que se relaciona 
com boas práticas de governo e facilidade para os usuários acessarem os dados para 
controle social, estudos, entre outras fi nalidades. No Brasil, membro cofundador da 
Parceria para Governo Aberto destaca-se o Portal Brasileiro de Dados Abertos7, que, da 
mesma forma que o IBGE, tem a preocupação de publicar, sistematicamente, informa-
ções exportáveis nos formatos xls e ods. Relativamente a esse aspecto, foi investigado 
se as Unidades da Federação tinham portal da transparência, o que foi declarado por 
todas, e portal de dados abertos, informado por 33,3% (9), bem como se os dados gerais 
da administração estadual eram publicados em formatos amigáveis à reutilização (csv, 
ods, xls, doc), em pdf ou imagem, ou outro formato, e se em tempo real. 

Todas as Unidades da Federação declararam publicar dados gerais da admi-
nistração. No que concerne a receitas e despesas, Piauí e Alagoas foram os únicos 
entes que não publicaram tais informações. Observou-se que a utilização de formatos, 
em princípio, mais amigáveis à reutilização era variável, chegando a 84,0% (21) das 
25 Unidades da Federação que publicavam informações sobre despesas, enquanto 
somente 18,5% (5) das 27 o realizavam para prestação de contas da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar n. 101, de 04.05.2000). Em contraste, infor-
mações sobre receitas e despesas foram publicadas por 96,0% (24) das 25 Unidades 
da Federação que o faziam em tempo real, mas em menor proporção sobre balanços 
e prestação de contas da LRF: respectivamente, 48,1% (13) e 51,9% (14) dos 27 entes 
federados (Tabela 1).

7 Para informações mais detalhadas sobre o tema, consultar o endereço: https://www.dados.gov.br.
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CSV, ODS,
XLS, DOC

PDF ou
 imagem

Outro tipo
de arquivo

Orçamentos 27 9 24 1 18

Receitas 25 20 14 4 24

Despesas 25 21 13 4 24

Balanços 27 8 24 2 13

Prestação de contas da Lei de Responsabilidade Fiscal 27 5 27 1 14

Compras e licitações 26 15 16 5 22

Dados individualizados das remunerações e subsídios 
recebidos pelos servidores da prefeitura 24 17 12 6 16

Orçamentos 100,0 33,3 88,9 3,7 66,7

Receitas 100,0 80,0 56,0 16,0 96,0

Despesas 100,0 84,0 52,0 16,0 96,0

Balanços 100,0 29,6 88,9 7,4 48,1

Prestação de contas da Lei de Responsabilidade Fiscal 100,0 18,5 100,0 3,7 51,9

Compras e licitações 100,0 57,7 61,5 19,2 84,6

Dados individualizados das remunerações e subsídios 
recebidos pelos servidores da prefeitura 100,0 70,8 50,0 25,0 66,7

 Publicação de dados gerais da administração municipal

Relativo (%)

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.

Total
Em

tempo
 real

Absoluto

Tabela 1 - Unidades da Federação com publicação de dados gerais da administração
municipal, por tipo e formato do arquivo e se são disponibilizados em tempo real -

Brasil - 2019

Dados
selecionados

Formato do arquivo





A Constituição Federal do Brasil, de 1988, defi ne, no Art. 144, a se-
gurança pública: “dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumi-
dade das pessoas e do patrimônio” (BRASIL, 2020). O cumprimento 
dessa função é feito pelas polícias federal, rodoviária federal, ferroviária 
federal, civil e militar, bem como pelo corpo de bombeiros militares. 
Além desses entes, as Guardas Municipais são citadas no § 8o, uma vez 
que os Municípios podem constituí-las para “proteção de seus bens, 
serviços e instalações” (BRASIL, 2020). 

É possível verifi car também, na Constituição Federal, que o Esta-
do exerce o papel de provedor de bens públicos e essenciais, como a 
segurança. Quando se pretende mensurar a segurança pública, vários 
problemas se apresentam, dada a complexidade do próprio conceito, 
que se singulariza em relação aos demais âmbitos da vida social devido 
à existência de uma dimensão subjetiva. 

Tendo como ponto de partida alguns aspectos objetivos da se-
gurança pública, a Pesquisa de Informações Básicas Estaduais - ESTADIC 
2019 investigou três esferas de ação dessa política nas 27 Unidades 
da Federação8:

• Gestão da segurança pública, abarcando informações sobre 
estrutura e características do órgão gestor, existência e carac-
terísticas do Conselho Estadual de Segurança Pública, exis-
tência de Fundo Estadual de Segurança Pública, existência e 

8 É a segunda vez que a ESTADIC vai a campo com esse tema, sendo a primeira em 2014. A edição de 2019 
foi atualizada mediante alguns ajustes realizados a partir da avaliação dos resultados obtidos em 2014, 
com a colaboração de especialistas do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, ao qual o IBGE agradece.

Segurança pública
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objetivos do Plano Estadual de Segurança Pública, e existência de programa 
para a redução e/ou prevenção de homicídios9;

• Estrutura e características da polícia militar, como efetivo, unidades operacio-
nais, modalidades de atendimento, serviço de emergência 190, corregedoria, 
registro de ocorrências, formação profi ssional, capacitação do efetivo, serviços 
de apoio aos policiais militares, e ações de prevenção à violência; e

• Estrutura e características da polícia civil, como efetivo, unidades policiais, 
corregedoria, registro de ocorrências, capacitação dos profi ssionais e serviços 
de apoio aos policiais civis.

Gestão da segurança pública10  
Sobre a estrutura organizacional do órgão gestor da segurança pública nas Unidades 
da Federação, verifi cou-se que a maioria delas dedicava uma pasta exclusiva para 
tratar o tema. Em 2014, havia 23 secretarias estaduais exclusivas de segurança pú-
blica, e os Estados do Amapá, Tocantins, Pará e Minas Gerais tratavam dessa política 
conjuntamente com as políticas de defesa social e justiça. Em 2019, o número de 
secretarias estaduais exclusivas decresceu para 19, pois 7 estados (Acre, Amapá, 
Pará, Ceará, Rio Grande do Norte, Minas Gerais e Mato Grosso do Sul) possuíam 
secretarias de segurança pública em conjunto com essas mesmas políticas, de de-
fesa social e justiça. 

Quanto às características dos 26 titulares dos órgãos gestores pesquisados, 
observou-se que todos eram do sexo masculino, na faixa de 39 a 64 anos de idade, e, 
em maioria, brancos (21), posto que apenas 5 informaram cor ou raça preta (Piauí), 
ou parda (Maranhão, Rio Grande do Norte, Sergipe e Minas Gerais). Cabe ressaltar 
que, nos Estados do Piauí, Rio Grande do Norte, Roraima, Pará, Ceará, Paraíba, 
Espírito Santo e Paraná, os próprios titulares das pastas responderam à pergunta 
sobre sua cor ou raça.

No que diz respeito à escolaridade dos secretários de segurança pública, a ES-
TADIC 2019 revelou um nível elevado: 9 haviam concluído o ensino superior, e 17 eram 
pós-graduados (11 com lato sensu e 6 com stricto sensu).

Em todas as Unidades da Federação, as polícias militar e civil e o corpo de 
bombeiros integravam as secretarias de segurança. Além dessas instituições, o De-
partamento de Trânsito - DETRAN estava presente em 14 desses entes federados; a 
administração penitenciária, em 10; e a defesa civil, em 5.

A ESTADIC 2019 investigou a existência de corregedoria e ouvidoria nos órgãos 
gestores da segurança pública, e, conforme pode ser observado na Tabela 1, houve 
um aumento signifi cativo do número de Unidades da Federação com tais recursos 
internos e externos em relação a 2014.

9 Os dados sobre a gestão da segurança pública no Estado do Rio de Janeiro não fazem parte da pesquisa, uma vez que o 
governo estadual não respondeu essa parte do questionário, mas apenas as perguntas relacionadas às polícias militar e civil.
10 O Estado do Rio de Janeiro não respondeu aos quesitos que investigaram a gestão da política de segurança pública.
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Interna Externa
Interna e 
externa

Não 
possui

Interna Externa
Interna e 
externa

Não 
possui

2014 27 14 4 1 8 13 5 3 6

2019 26 10 3 5 8 9 3 10 4

Tabela 1 - Unidades da Federação que informaram ter corregedoria e
ouvidoria no órgão gestor da segurança pública -  Brasil - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2014/2019.

Ano
Unidades da 
Federação 

pesquisadas

Corregedoria Ouvidoria

Órgão gestor da segurança pública

Sobre os profi ssionais que trabalhavam no órgão gestor, foi questionada a exis-
tência de carreira pública específi ca para o seu ingresso. Apenas os Estados de Minas 
Gerais e Mato Grosso a informaram em ambos os anos pesquisados (2014 e 2019). A 
maioria dos órgãos gestores da segurança pública não possuía tal ferramenta (20, em 
2014, e 21, em 2019), tendo respondido positivamente à pergunta, em 2019, apenas os 
Estados do Piauí, Minas Gerais, Santa Catarina, Mato Grosso do Sul e Mato Grosso.

Em 2014, analisando-se as respostas das Unidades da Federação quanto aos 
recursos recebidos no ano de 2013, pelo órgão gestor da segurança pública além dos 
provenientes do próprio orçamento estadual, constatou-se que a União atuou como pro-
vedora de recursos para as políticas públicas do setor. Com efeito, todas as secretarias 
responsáveis pela segurança pública receberam recursos de fontes federais. Em 2019, 
porém, quanto ao recebimento de recursos fi nanceiros em 2018, além daqueles provenien-
tes do orçamento estadual, 2 Estados (Pará e Alagoas) informaram não tê-los recebido. 

Quanto à origem desses recursos, observa-se, na Tabela 2, que do Fundo Nacio-
nal de Segurança Pública, cujo objetivo é o de apoio a projetos na área de segurança 
pública e de prevenção à violência, conforme as diretrizes do Plano de Segurança 
Pública do governo federal, houve repasse, em 2018, para um número menor de Uni-
dades da Federação do que em 2013, embora tenha havido um acréscimo daquelas 
que receberam recursos fi nanceiros de outras fontes do governo federal.

 Com relação ao recebimento de recursos oriundos de governos municipais, 3 
Estados (Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul) informaram tê-los recebido em 
2018. O apoio fi nanceiro de organismos internacionais foi mencionado por 2 Estados 
(Rio Grande do Sul e Mato Grosso), enquanto o recebimento de recursos fi nanceiros 
de outro Estado foi informado apenas por 1 (Rio Grande do Norte).

Fundo Nacio-
nal de Segu-
rança Pública

Outros
recursos
federais

Recursos
municipais

Órgãos Inter-
nacionais

Cooperação com
outras Unidades

da Federação

2014 27 23 19 4 2 1 -

2019 26 15 19 3 2 1 2

Tabela 2 - Unidades da Federação que receberam recursos financeiros
para a segurança pública, por fontes dos recursos - Brasil - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de  População e Indicadores  Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2014/2019.

      Ano
Unidades da 
Federação 

pesquisadas

Não rece-
beram

Fonte dos recursos financeiros para a segurança pública
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Um outro caminho para as Unidades da Federação acessarem os recursos do Fundo 
Nacional de Segurança Pública, segundo a Lei n. 10.746, de 10.10.2003, é a existência de 
Plano de Segurança Pública no seu âmbito de competência. Respondeu negativamente 
quanto à sua existência, em 2014 e 2019, o Estado de São Paulo. Em 2014, também infor-
maram não possuir Plano os Estados do Amapá, Pará, Maranhão, Santa Catarina, Piauí, 
Ceará e Rio Grande do Norte; e, em 2019, os Estados de Roraima, Minas Gerais e Paraná. 
Quanto à avaliação periódica do Plano, todas as Unidades da Federação que informaram 
possuí-lo, em 2014, responderam positivamente ao questionamento em 2019. Apenas os 
Estados do Pará e Rio Grande do Norte informaram não fazê-la. 

Quanto à existência de Fundo Estadual de Segurança Pública, os Estados de Ro-
raima, Minas Gerais e Espírito Santo informaram não dispor desse instrumento, tanto 
em 2014 como em 2019. Rondônia, Acre, Amazonas, Piauí e Rio Grande do Norte, que 
não o possuíam em 2014, o informaram em 2019. As demais Unidades da Federação 
afi rmaram dispor desse tipo de Fundo em ambos os anos.

A produção de informações estatísticas sobre segurança pública pelo órgão 
gestor foi questionada pela ESTADIC em 2014 e 2019, e as Unidades da Federação pes-
quisadas informaram fazê-lo em ambos os anos, exceto o Estado do Amapá em 2019. 
Das 25 Unidades da Federação que informaram produzir tais informações em 2019, 18 
declararam que essa ação era regulamentada ou normatizada por instrumento legal. 

Com relação à orientação das ações em segurança pública, as Unidades da Fe-
deração pesquisadas informaram norteá-las a partir dos dados estatísticos em 2014, 
e, em 2019, apenas o Estado do Rio Grande do Norte informou não os utilizar para tal.

O encaminhamento das estatísticas de segurança pública à Secretaria Nacional 
de Segurança Pública - SENASP não era feito regularmente, em 2014, por 2 estados (Ce-
ará e Rio Grande do Norte). Em 2019, esse número aumentou, e 5 das 26 Unidades da 
Federação pesquisadas informaram não efetuar tal encaminhamento com regularidade 
(Roraima, Tocantins, Pernambuco, Paraná e Distrito Federal).

A divulgação das estatísticas de segurança pública ao público em geral foi veicu-
lada pelo Diário Ofi cial em 3 Estados: Bahia, São Paulo e Santa Catarina. Os Estados do 
Acre, Pará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Rio Grande do Sul e Goiás informaram fazê-lo 
em publicação própria. A maioria das Unidades da Federação declarou utilizar página 
própria na Internet, exceto os Estados de Rondônia, Acre, Ceará e Rio Grande do Norte. O 
único Estado que informou não divulgar os dados para o público em geral foi Rondônia.

Outro tema pesquisado pela ESTADIC 2019 foi a existência e as características do 
Conselho Estadual de Segurança Pública, que é um órgão colegiado que possibilita 
a participação e o controle social das ações da política de segurança pública e tem 
por  fi nalidades discutir, analisar, planejar e acompanhar a solução dos problemas 
no Estado, desenvolver campanhas educativas, bem como buscar a integração e a 
cooperação entre as autoridades de segurança pública e a sociedade civil.

Em 2019, 17 Unidades da Federação informaram ter Conselho Estadual de 
Segurança Pública, sendo que em Minas Gerais esse instrumento está em fase de 
implementação. Desses Conselhos, 10 possuíam maior representação governamental; 
6 eram paritários; e 1 apresentava maior participação da sociedade civil (Paraná). Dos 
16 Estados que responderam ter Conselho, 7 (Tocantins, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Pernambuco, Bahia, Paraná e Rio Grande do Sul) também informaram não ter havido 
reunião nos 12 meses anteriores ao da coleta. Das 17 Unidades da Federação que de-
clararam ter Conselho Estadual de Segurança Pública, apenas 9 realizaram reuniões 
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nos 12 meses que antecederam a pesquisa (Rondônia, Amazonas, Pará, Piauí, Ceará, 
Alagoas, Santa Catarina, Goiás e Distrito Federal).

Investigou-se, em 2014 e em 2019, se a existência de algum programa/projeto/ação 
estadual de redução e/ou prevenção de homicídios confi gurava iniciativa na gestão da 
política de segurança pública das Unidades da Federação. Em 2019, 18 das 26 Unidades da 
Federação pesquisadas informaram positivamente, sendo o referido programa avaliado, 
periodicamente, por todos os respondentes.

Dada a importância de se pesquisar a estrutura e o funcionamento da segurança 
pública no Brasil, a ESTADIC contemplou as instituições diretamente encarregadas da 
segurança pública nas Unidades da Federação: as polícias militar e civil.

Polícia militar 
De acordo com a ESTADIC 2019, o efetivo da polícia militar no Brasil totalizava 416 923 
profi ssionais, contingente esse um pouco inferior ao existente em 2014, quando re-
gistrou 425 24811. Em 2019, esse efetivo era constituído por 89,0% de homens e 11,0% 
de mulheres, percentuais que, em 2014, eram, respectivamente, 91,2% e 9,8%. A dis-
tribuição por sexo desses profi ssionais (Gráfi co 1) demonstra que o maior percentual 
de policiais militares do sexo feminino, em 2019, foi registrado no Estado do Amapá 
(22,8%), e o menor, no Estado do Rio Grande do Norte (2,4%).

11 Para o efetivo, foi considerada a data-base de 31 de dezembro de 2018, para a edição da ESTADIC 2019, e 31 de dezembro 
de 2013, para a edição da ESTADIC 2014.

Gráfico 1 - Proporção de Policiais Militares do sexo feminino, segundo as 
Unidades da Federação - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais 2014/2019.
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Nas Unidades da Federação, à exceção do Estado de Rondônia, foram apontados 
como critérios para a distribuição do efetivo da polícia militar a densidade demográfi ca 
e a incidência de criminalidade. Outros critérios também foram mencionados, como a 
existência de polos industriais e comerciais (Pará, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande 
do Sul e Goiás) e de conglomerados de favelas (Tocantins, Piauí, Paraná e Rio Grande 
do Sul), além da existência de presídios (Pará, Tocantins, São Paulo, Rio Grande do 
Sul e Mato Grosso), entre outros.

Foi questionada a existência de serviço de telefone de emergência (190), e 
verifi cou-se sua presença em todas as Unidades da Federação e em seus respectivos 
Municípios das Capitais, sendo esse serviço informatizado total ou parcialmente em 
termos territoriais (Município da Capital, Municípios da Região Metropolitana e outros 
Municípios). Nos locais onde era informatizado, o serviço contava com o cadastramento 
das ocorrências e a identifi cação das chamadas recebidas em todas as Unidades da 
Federação. A maioria permitia o contato direto com o serviço de despacho de viatu-
ras, à exceção de  Tocantins e Sergipe, além do acompanhamento das chamadas e 
ocorrências, à exceção do Tocantins.

Quanto ao sistema de registros de ocorrências da polícia militar, 9 Unidades 
da Federação (Amazonas, Pará, Amapá, Piauí, Sergipe, Bahia, Rio de Janeiro, Paraná 
e Distrito Federal) informaram que tais registros não eram integrados com os de ou-
tras instituições. Os Estados de Rondônia e São Paulo o disseram integrados com os 
registros do corpo de bombeiros, enquanto Tocantins, Santa Catarina e Rio Grande 
do Sul, com os da polícia civil. Os outros 13 Estados informaram a integração de tais 
registros com os do corpo de bombeiros e da polícia civil.

Sobre a existência de serviço de recebimento de reclamações, sugestões 
ou elogios aos profi ssionais da polícia militar, à exceção dos Estados do Acre e 
Roraima, todas as outras Unidades da Federação o informaram, sendo que, em 
20 delas, o serviço era administrado apenas pela própria polícia militar. No Rio 
Grande do Norte, o serviço era administrado por outra instituição, e, nos Estados 
do Amazonas, Maranhão, Pernambuco e Espírito Santo, pela polícia militar em 
conjunto com outra instituição.  

A existência de corregedoria responsável pela polícia militar foi informada por 
todas as Unidades da Federação, sendo esse serviço próprio da corporação em 22 
delas. Em 4 estados (Amazonas, Maranhão, Paraíba e Pernambuco), a corregedoria 
era vinculada ao órgão gestor da segurança pública, e, apenas no Ceará, vinculada a 
outro órgão do governo estadual.

Quanto ao desenvolvimento de ações de prevenção da violência e da crimi-
nalidade, pelas polícias militares, voltadas para a população, todas as Unidades 
da Federação informaram realizá-las. No que diz respeito aos temas abordados 
nessas ações em 2019, os mais frequentes foram: prevenção ao uso de substâncias 
psicoativas, como drogas lícitas (álcool, medicamentos etc.) e ilícitas (maconha, 
cocaína, ecstasy etc.); enfrentamento à violência doméstica e de gênero; e proteção 
ao meio ambiente.
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Sobre a existência de plano de carreira para os policiais militares, todas as 
Unidades da Federação informaram tê-lo.

Todas as Unidades da Federação apresentavam serviços de assistência à saúde 
aos profi ssionais da polícia militar, e, quanto à assistência psicológica, esse serviço 
não era disponível nos Estados do Pará, Rio Grande do Norte, Sergipe, Bahia, Minas 
Gerais, Mato Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal. 

No que diz respeito à existência de seguro de vida aos profi ssionais, os Estados 
do Ceará, Pernambuco, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná e Santa Catarina informaram 
tê-lo. Por sua vez, o seguro de acidentes de trabalho e incapacitante para a profi ssão 
era um benefício existente nos Estados de Pernambuco, Sergipe, Bahia, Rio de Ja-
neiro, São Paulo e Paraná.

Gráfico 2 - Número de Unidades da Federação, segundo as ações de
prevenção da violência e da criminalidade pelas Polícias Militares

voltadas para a população - Brasil - 2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.
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Polícia civil
Segundo os dados obtidos na ESTADIC 2019, o efetivo12 da polícia civil no Brasil to-
talizava 117 228 profi ssionais, sendo constituído por 72,4% de homens e 27,6% de 
mulheres. Apesar de ter havido uma leve diminuição desse quantitativo em relação 
a 2014, quando registrou 117 642, a participação de mulheres, que era 26,4%, aumen-
tou para 27,6%. Quanto à distribuição dos profi ssionais por sexo, observou-se que o 
maior percentual de policiais civis mulheres foi registrado no Estado do Rio Grande 
Sul (38,0%), enquanto o menor, no Estado do Piauí (15,8%) (Gráfi co 3).

12 Para o efetivo, foi considerada a data-base de 31 de dezembro de 2018, para a edição da ESTADIC 2019, e 31 de dezembro 
de 2013, para a edição da ESTADIC 2014.

Gráfico 3 - Proporção de Policiais Civis do sexo feminino, 
segundo as Unidades da Federação - 2014/2019

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais 2014/2019.
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Sobre o sistema de registro de ocorrências da polícia civil, todas as Unidades da 
Federação declararam que era informatizado total ou parcialmente. Nos Estados do 
Acre, Amazonas, Maranhão, Piauí, Rio Grande do Norte e Paraíba, eles eram feitos de 
forma manual ou informatizada, dependendo da localidade, ao passo que nas demais 
Unidades da Federação, era informatizado, efetuado em banco de dados. 

Quanto à existência de serviço de recebimento de reclamações, sugestões ou 
elogios aos profi ssionais da polícia civil, os Estados de Roraima, Piauí, Pernambuco, 
Alagoas e Sergipe informaram não tê-lo. Das 22 Unidades da Federação em que esse 
serviço se fez presente, em 15 sua administração era feita apenas pela própria polícia 
civil. No Espírito Santo, era administrado pela própria polícia civil em conjunto com 
outra instituição, e, nos Estados do Amazonas, Maranhão, Rio Grande do Norte, Pa-
raíba, Minas Gerais e Paraná, por outra instituição. 

De acordo com as informações fornecidas ao IBGE, a corregedoria responsável 
pela polícia civil era própria da corporação em 20 Unidades da Federação. Nos Estados 
do Amazonas, Maranhão, Piauí, Rio Grande do Norte e Pernambuco, a corregedoria 
era vinculada ao órgão gestor da segurança pública; no Ceará, vinculada a outro órgão 
estadual; e, em São Paulo, a outra instituição policial.

Sobre a existência de plano de carreira para os policiais civis, 22 Unidades da 
Federação o informaram. Os Estados de Rondônia, Amapá, Paraíba, Sergipe e Goiás 
responderam negativamente à pergunta.

A ESTADIC 2019 pesquisou a oferta de serviços de assistência à saúde e psicológica 
aos profi ssionais da polícia civil e aos seus familiares, bem como de seguro de vida 
aos profi ssionais e de seguro de acidentes de trabalho e incapacitante para a profi ssão.

O Estado do Amazonas se destacou, pois disponibilizava todos esses serviços 
aos profi ssionais da polícia civil. Por outro lado, os Estados do Acre, Maranhão, Piauí, 
Rio Grande do Norte e Alagoas informaram não oferecer nenhum dos itens citados. O 
Estado de Santa Catarina informou disponibilizar apenas seguro de vida aos policiais 
civis, entre os serviços pesquisados. 

Rondônia, Roraima, Amapá, Mato Grosso do Sul e Mato Grosso informaram ofere-
cer, entre tais serviços, apenas o de assistência psicológica aos profi ssionais. No Espírito 
Santo, esse serviço era estendido aos familiares dos policiais, sendo o único oferecido.

No que diz respeito à oferta de assistência à saúde aos policiais civis, 14 Unidades 
da Federação a informaram: Pará, Tocantins, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Sergipe, 
Bahia, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, Goiás e 
Distrito Federal. Dessas, apenas Ceará, Pernambuco e São Paulo não estendiam o 
serviço aos familiares desses profi ssionais. 

Quanto à existência de seguro de vida para os profi ssionais, responderam positi-
vamente Amazonas, Pernambuco, Sergipe, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Distrito 
Federal. O seguro de acidentes de trabalho e incapacitante para a profi ssão era um bene-
fício existente nos Estados do Amazonas, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro e Paraná.

Resultados dos demais temas pesquisados sobre segurança pública na ESTADIC 
2019, como a formação dos profi ssionais das polícias militares, a existência de capa-
citação em temas relevantes para a sociedade por parte das polícias militar e civil, 
entre outros, estão disponibilizados no portal do IBGE na Internet.





Os 70 anos da Declaração de Direitos Humanos, proclamada, em 
dezembro de 1948, pela Assembleia Geral das Nações Unidas, 

chamam à refl exão sobre a importância de reforçar seu valor presente 
como um balizador dos direitos fundamentais de homens e mulheres 
para garantir a sua dignidade e promover o exercício da cidadania. Nas 
últimas décadas, as políticas de direitos humanos no Brasil começa-
ram a ser implementadas em nível federal, e, por meio do fomento e 
da promulgação de decretos, planos nacionais e outros dispositivos 
legais, a União incentivou os entes federados estaduais e municipais 
a implementarem medidas de promoção e defesa desses direitos em 
nível local. 

 De acordo com De Paula (2019), importantes avanços civilizató-
rios foram conquistados, e temáticas historicamente invisíveis, como a 
violência doméstica, as violações a direitos de crianças e adolescentes, 
os desaparecimentos forçados, os direitos da população em situação 
de rua, entre outros, entraram, defi nitivamente, na agenda pública. O 
recorte de direitos humanos passou a fazer parte das políticas públicas 
estaduais e municipais, principalmente, a partir das chamadas ações 
transversais, as quais promoveram a visibilidade dos mais vulneráveis 
nas políticas setoriais. Assim, necessidades específi cas de populações 
historicamente discriminadas passaram a fazer parte de políticas nas 
áreas de saúde, assistência social, educação, habitação, entre outras.

 Em sua segunda edição sobre o tema direitos humanos, a 
Pesquisa de Informações Básicas Estaduais - ESTADIC 2019 traz um pa-
norama das políticas públicas estaduais a ele relacionadas, auxiliando 
na compreensão de como se estruturam, a que grupos se destinam, e 
a que políticas setoriais estão interligadas.

Direitos humanos
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Estrutura e organização da gestão de direitos 
humanos
Os resultados da ESTADIC 2019 mostram que a maior parte das Unidades da Federação 
tem a política de direitos humanos organizada como secretaria em conjunto com 
outras políticas. Ao estabelecer uma comparação com 2014, pode-se afi rmar que 
houve uma evolução dessas estruturas, dado o aumento do número de Unidades 
da Federação que passaram a dar status de secretaria à política de direitos huma-
nos, seja exclusiva (Rondônia, Maranhão, Rio Grande do Norte, Espírito Santos 
e Distrito Federal), seja em conjunto com outras políticas (Acre, Amazonas, Pará, 
Tocantins, Piauí, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Ge-
rais, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Rio Grande do Sul, Mato Grosso do Sul 
e Mato Grosso). Roraima foi o único Estado que deixou de ter setor subordinado 
diretamente à chefi a do executivo, passando a não possuir nenhuma estrutura 
orientada à política de direitos humanos (Quadro 1).

Nas Unidades da Federação onde a política de direitos humanos estava 
estruturada como secretaria estadual em conjunto com outras políticas ou setor 
subordinado a outra secretaria, a associação ou subordinação mais frequente 
ocorreu com a área de assistência social, o que se verifi cou em 12 Estados (Acre, 
Pará, Piauí, Paraíba, Pernambuco, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São 
Paulo, Mato Grosso e Goiás). A capilaridade de temas associados ou subordinados 
à política de assistência social evidencia o forte papel que essa área alcançou, ao 
longo das últimas décadas, na administração pública. Observou-se que 10 Estados 
também aliaram sua política de direitos humanos à área de justiça, e 1 o fez em 
relação à área de segurança.  

Quanto às características dos titulares dos órgãos gestores de direitos humanos, 
verifi cou-se o mesmo número de homens e mulheres nas Unidades da Federação (13), 
os quais, em maioria, eram pessoas na faixa de 34 a 50 anos de idade (16) e brancas (20). 

No que diz respeito à escolaridade dos gestores, a ESTADIC 2019 revelou um nível 
elevado: 7 possuíam pelo menos uma pós-graduação, de especialização; 9 tinham 
mestrado; e 1, doutorado.

Em 25 Unidades da Federação, o tema direitos humanos era tratado por meio 
de Plano Plurianual, o que sinaliza uma preocupação com o planejamento de ações 
específi cas, e, em 18, na Lei Orçamentária Anual, o que indica uma previsão efetiva 
de gastos direcionados pelos entes federados. 

De fato, quase todas as Unidades da Federação executavam programas e 
ações para todos os grupos específi cos investigados na ESTADIC. Conforme mostra 
o Quadro 2, observou-se que está bem disseminada, entre esses entes federados, 
a importância de se impedir que grupos historicamente vulneráveis – crianças e 
adolescentes, população negra, população idosa, mulheres, entre outros – sofram 
violações a direitos básicos, por meio do estabelecimento de medidas em defesa 
de tais segmentos populacionais. Outro dado que reforça a marca de sensibili-
zação a questões de direitos humanos voltadas a grupos específi cos é o fato de 
as Unidades da Federação, à exceção de Roraima, possuírem pelo menos uma 
legislação específi ca sobre o tema.



Direitos humanos 49

Secretaria
Exclusiva

Secretaria
Estadual

em
conjunto

com outras
políticas

Setor su-
bordinado

a outra
secretaria

Setor su-
bordinado
diretamen-
te à chefia

do 
Executivo

Não possui
estrutura

Secretaria
Exclusiva

Secretaria
Estadual

em
conjunto

com outras
políticas

Setor su-
bordinado

a outra
secretaria

Setor su-
bordinado
diretamen-
te à chefia

do 
Executivo

Não possui
estrutura

Rondônia x x

Acre x x

Amazonas x x

Roraima x x

Pará x x

Amapá x x

Tocantins x x

Maranhão x x

Piauí x x

Ceará x x

Rio Grande do Norte x x

Paraíba x x

Pernambuco x x

Alagoas x x

Sergipe x x

Bahia x x

Minas Gerais x x

Espírito Santo x x

Rio de Janeiro x x

São Paulo x x

Paraná x x

Santa Catarina x x

Rio Grande do Sul x x

Mato Grosso do Sul x x

Mato Grosso x x

Goiás x x

Distrito Federal x x

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas Estaduais 2014/2019. 

Quadro 1 - Estruturas organizacionais responsáveis pelos direitos humanos, por
caracterização do órgão gestor, segundo as Unidades da Federação - Brasil - 2014/2019

Unidades
da 

Federação

2014 2019

 Estruturas organizacionais responsáveis pelos direitos humanos, por caracterização do órgão gestor
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Ciganos
Crianças
e adoles-

centes

Mullhe-
res

Pessoas
Idosas

Pessoas
com defi-

ciência

Lésbicas,
gays, bis-
sexuais,
travestis
e transe-

xuais

Popula-
ção de

rua

Popula-
ção

negra

Povos
índíge-

nas

Comuni-
dades

quilom-
bolas

Povos de
terreiro /

matriz
africana

Outros
povos e
comuni-
dades

tradicio-
nais

Rondônia x x x x x x x x x x x

Acre x x x x x x x x

Amazonas x x x x x x x x x x x

Roraima

Pará x x x x x x x x x x

Amapá x x x x x x x x

Tocantins x x x x x x x x x

Maranhão x x x x x x x x x x

Piauí x x x x x x x x x

Ceará x x x x x x x x x x x x

Rio Grande do Norte x x x x x x x x x x

Paraíba x x x x x x x x x x x x

Pernambuco x x x x x x x x x

Alagoas x x x x x x x x x

Sergipe x x x x x x x x x x x x

Bahia x x x x x x

Minas Gerais x x x x x x x x x x x x

Espírito Santo x x x x x x x x x x

Rio de Janeiro x x x x x x x x x x x

São Paulo x x x x x x x x x

Paraná x x x x x x x x x x x x

Santa Catarina

Rio Grande do Sul x x x x x x x x x x x

Mato Grosso do Sul x x x x x x x x x x

Mato Grosso x x x x x x x x x x x x

Goiás x x x x x x x x x x x x

Distrito Federal x x x x x x x x x x x

Quadro 2 - Programas e ações executados pelo órgão gestor de direitos humanos,
por grupos específicos, segundo as Unidades da Federação - Brasil - 2019

Programas e ações executados pelo órgão gestor de direitos humanos, por grupos específicos

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas Estaduais 2019.

Unidades
da 

Federação

No que se refere à existência e à atuação de Conselhos relacionados ao tema 
direitos humanos, alguns se fi zeram presentes na totalidade as Unidades da Federa-
ção, de acordo com a ESTADIC 2019. É o caso dos Conselhos Estaduais de Direitos da 
Criança e do Adolescente, de Direitos da Pessoa Idosa e de Direitos da Pessoa com 
Defi ciência. Também esses são Conselhos ativos em todos esses entes federados, 
com reuniões realizadas nos últimos 12 meses (Tabela 1). A maior frequência, nas 
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Unidades da Federação, dos Conselhos elencados se deve, entre outros fatores, à 
existência de leis que vinculam o recebimento e o repasse de recursos de fundos 
federais e estaduais à sua criação. Por outro lado, os Conselhos menos frequentes 
foram os de Direitos de LGBT+ e dos Povos e Comunidades Tradicionais.

Direitos
humanos

Direitos da
Criança e

do Adoles-
cente

Direitos da
Pessoa 
Idosa

Direitos da
Pessoa

com Defi-
ciência

Direitos
de LGBT+

Igualdade
Racial

Povos e
Comunida-
des Tradi-

cionais

Rondônia 4 12 12 3 .. 6 ..

Acre 4 12 14 12 14 16 ..

Amazonas 12 40 13 10 6 3 ..

Roraima  .. 12 12 12 12 .. ..

Pará - 14 - 12 8 1 ..

Amapá .. 12 6 3 .. 6 ..

Tocantins 12 12 12 12 .. 12 ..

Maranhão 12 12 12 8 12 12 ..

Piauí 12 24 12 12 2 6 ..

Ceará 36 17 36 37 .. 1 ..

Rio Grande do Norte 3 20 12 6 .. 6 ..

Paraíba 24 12 12 6 9 9 9

Pernambuco 14 21 13 12 3 11 ..

Alagoas 12 6 24 12 30 12 ..

Sergipe .. 12 10 10 .. .. ..

Bahia - 9 10 12 7 11 ..

Minas Gerais 13 12 8 12 .. 1 ..

Espírito Santo 11 15 12 7 11 8 ..

Rio de Janeiro 12 12 29 24 20 10 9

São Paulo 12 18 12 9 - 12 2

Paraná 12 21 11 10 .. 10 6

Santa Catarina 12 12 11 10 .. 10 8

Rio Grande do Sul 12 27 12 12 8 8 1

Mato Grosso do Sul 6 13 6 12 - - ..

Mato Grosso 11 17 12 12 .. 18 ..

Goiás 6 11 10 10 .. - ..

Distrito Federal 17 10 2 5 - 13 ..

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.

Unidades
da 

Federação

Conselhos Estaduais voltados ao tema de direitos humanos,
por número de reuniões nos últimos 12 meses

Tabela 1 - Conselhos Estaduais voltados ao tema de direitos humanos, por número de 
reuniões realizadas nos últimos 12 meses, segundo as Unidades da Federação - Brasil - 

2019



52 Perfi l dos Estados Brasileiros 2019

Política para crianças e adolescentes
Como visto anteriormente, há uma grande sensibilização das Unidades da Federação em 
relação aos direitos de crianças e adolescentes, por ser esse um tema, já há algumas déca-
das, muito debatido e inserido na agenda pública nacional. A Convenção sobre os Direitos 
da Criança (Convention on the Rights of the Child), a mais aceita na história mundial, foi 
adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1989 e assinada por 196 países, 
tendo o Brasil a ratifi cado por meio do Decreto n. 99.710, de 21.11.1990. Dessa forma, os 
resultados da ESTADIC 2019 mostram que todas as Unidades da Federação desenvolveram 
política ou programa de promoção dos direitos e/ou defesa das crianças e adolescentes.

 No Quadro 3, é possível verifi car as ações ou medidas de promoção desses 
direitos adotadas pelos governos estaduais, ou seja, as providências tomadas, em cada 
Unidade Federação, para que o maior número possível de crianças e adolescentes tenha o 
seu bem-estar garantido, com acesso à saúde, à cultura, ao lazer, a esportes, entre outros 
direitos fundamentais básicos. Os resultados da ESTADIC 2019 mostram que a maioria das 
13 ações ou medidas pesquisadas foi adotada por grande parte desses entes federados.

(continua)

Lazer

Promoção
do volunta-
riado, prota-
gonismo ju-
venil e da

participação
cidadã

Vacinação
contra o HPV

(1)

Incentivo ao
esporte se-
guro e in-

clusivo

Acolhimento
institucional

Acolhimento
por família

acolhedoras

Rondônia
Acre x x x
Amazonas x x
Roraima x x
Pará x x x
Amapá x x x x
Tocantins x x x x
Maranhão x x
Piauí x x x x
Ceará x x x x x
Rio Grande do Norte
Paraíba x x x x x x
Pernambuco x x x x x
Alagoas x x x
Sergipe x x x
Bahia x x
Minas Gerais x x x x x x
Espírito Santo x x x x
Rio de Janeiro x x
São Paulo x x x x
Paraná x
Santa Catarina x x x x x x
Rio Grande do Sul x x x x x
Mato Grosso do Sul x x x x
Mato Grosso x
Goiás x x x x x
Distrito Federal x x x

Sim 14 15 16 12 20 12
Não 13 12 11 15 7 15

Unidades
da 

Federação

Quadro 3 - Ações ou medidas de promoção dos direitos das crianças e adolescentes, com
indicação do número de Unidades da Federação que as adotam, segundo as Unidades da

Federação - Brasil - 2019

 Ações ou medidas de promoção dos direitos das crianças e adolescentes
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(conclusão)

Prevemção
de aciden-
tes e auto-

defesa

Planejamen-
to da prote-

ção de crian-
ças e ado-

lescentes em
contexto de
desastres

Instâncias
formais de

participação
política de

adolescentes

Apoio à
formação e
organização
de redes de

adolescentes

Cursos pre-
paratórios e
outras for-

mas de
apoio a

adotantes

Promoção
do protago-
nismo da ju-
ventude de
povos e co-
munidades
tradicionais

(2)

Rondônia x

Acre x x x

Amazonas

Roraima x

Pará x x

Amapá

Tocantins x

Maranhão

Piauí x x

Ceará x x x

Rio Grande do Norte

Paraíba x x x x

Pernambuco x

Alagoas x x x

Sergipe x

Bahia x

Minas Gerais x x x x

Espírito Santo x x x x

Rio de Janeiro x x

São Paulo x x x

Paraná x x

Santa Catarina x x x x

Rio Grande do Sul x x

Mato Grosso do Sul x x

Mato Grosso

Goiás x x x x

Distrito Federal x x x

Sim 4 6 12 12 10 9

Não 23 21 15 15 17 18

(1) Vírus do papiloma humano. (2) Índígenas, quilombolas etc.

Quadro 3 - Ações ou medidas de promoção dos direitos das crianças e adolescentes, com
indicação do número de Unidades da Federação que as adotam, segundo as Unidades da

Federação - Brasil - 2019

Unidades
da 

Federação

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.

 Ações ou medidas de promoção dos direitos das crianças e adolescentes
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Do mesmo modo, a ESTADIC 2019 investigou as ações ou medidas de defesa 
desses direitos adotadas pelos governos estaduais, ou seja, as providências tomadas, 
em cada Unidade Federação, para combater a violação de direitos fundamentais das 
crianças e adolescentes, como a garantia e a manutenção da sua integridade física e 
psíquica, a preservação de sua dignidade como parte da comunidade em que vive, 
entre outros. Os resultados da ESTADIC 2019 mostram que a maioria das ações ou me-
didas pesquisadas foi adotada por grande parte desses entes federados. Ao comparar 
os resultados dessas investigações – promoção e defesa de direitos das crianças e 
adolescentes –, notou-se uma preocupação maior no sentido da defesa de direitos, 
cujas ações ou medidas são mais urgentes, já que, em muitos casos, se destinam a 
resguardar a vida dessas pessoas.

Enfrenta-
mento ao
bullying

Enfrenta-
mento e

erradicação
do trabalho

infantil

Enfrenta-
mento à
violência

física contra
crianças e

adolescentes

Enfrenta-
mento à
violência

sexual
contra

crianças
e adoles-
centes (1)

Proteção de
crianças e

adolescentes
ameaçados
de morte

Atendimen-
to à criança
e ao adoles-

cente em
situação de

rua

Atendimen-
to socioedu-

cativo ao
adolescente
em conflito
com a lei

Busca e
localização
de crianças
e adoles-

centes desa-
parecidos

Combate
ao uso de

drogas

Rondônia x x x x x

Acre x x x x x x x x

Amazonas x x x x x x x x

Roraima x x x x x x

Pará x x x x x x x

Amapá x x x x x x x x x

Tocantins x x x x x x x x x

Maranhão x x x x x

Piauí x x x

Ceará x x x x x x x x x

Rio Grande do Norte x

Paraíba x x x x x x x x x

Pernambuco x x x x x x x

Alagoas x x x x x x x x x

Sergipe x x x

Bahia x x x x x

Minas Gerais x x x x x x x x

Espírito Santo x x x x

Rio de Janeiro x x x x x x x x x

São Paulo x x x x x x x x

Paraná x x x x

Santa Catarina x x x x x x x

Rio Grande do Sul x x x x x x x

Mato Grosso do Sul x x x x

Mato Grosso x

Goiás x x x x x x x x x

Distrito Federal x x x x x x x x

Sim 16 24 22 25 20 14 23 10 18

Não 11 3 5 2 7 13 4 17 9

(1) Abuso e exploração.

Unidades
da 

Federação

Quadro 4 - Ações ou medidas de defesa dos direitos das crianças e adolescentes, com indicação do
número de Unidades da Federação que as adotam, segundo as Unidades da Federação - Brasil - 2019

Ações ou medidas de defesa dos direitos das crianças e adolescentes

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações Básicas Estaduais 2019.
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Atendimento socioeducativo
O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069, de 13.07.1990) transformou a 
concepção sobre a infância, tornando crianças e adolescentes sujeitos de direitos sob 
a condição de pessoas em desenvolvimento. Da mesma forma, implantou um modelo 
de responsabilização penal em que adolescentes de 12 a 18 anos que cometam algum 
ato infracional sejam responsabilizados pelo Estado de maneira proporcional ao ato 
cometido, por meio de medidas socioeducativas.

 O Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE estabelece 
as diretrizes nacionais de atuação dos sistemas estaduais/distrital e municipais e 
inclui todos os planos e programas existentes nas três esferas de governo voltados 
a esse tema (BRASIL, 2018a). Aos Estados compete, entre outros objetivos, criar, 
desenvolver e manter programas para a execução das medidas socioeducativas 
de semiliberdade e internação; e estabelecer com os Municípios formas de co-
laboração para o atendimento socioeducativo em meio aberto, além de prestar 
assessoria técnica e suplementação fi nanceira a esses entes para a oferta regular 
de programas de meio aberto.

 De acordo com os resultados da ESTADIC 2019, existia, em todas as Unidades da 
Federação, pelo menos uma unidade de internação para o cumprimento de medidas so-
cioeducativas. Somente os Estados de Roraima e Bahia afi rmaram não possuir nenhuma 
unidade de internação provisória; Roraima, Amapá e Mato Grosso não dispunham de 
nenhuma unidade para cumprimento de medidas socioeducativas em semiliberdade.

Políticas de acessibilidade
Como parte do grupo populacional que se encontra em elevada vulnerabilidade social 
fi guram as pessoas com defi ciência. A concepção de pessoa com defi ciência como 
um sujeito de direitos cujas limitações são impostas socialmente, isto é, são frutos de 
sua condição social e não de sua condição física ou psíquica, é recente e está ampa-
rada pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência (Convention on 
the Rights of Persons with Disabilities), adotada pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 13 de dezembro de 2006 e que entrou em vigor em 2008, assinada pelo 
Brasil. Todos os entes federados devem observar as regras previstas na Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Defi ciência, também conhecida como Estatuto da Pessoa 
com Defi ciência (Lei n. 13.146, de 06.07.2015), para implementar suas políticas públicas. 
A partir dessa lei, outras legislações tiveram seu conteúdo modifi cado para inserirem 
pontos pertinentes a esse grupo populacional com o objetivo de assegurar a sua 
plena inclusão nos contextos socioeconômico e cultural em que vive, como é o caso 
do Código Civil (Lei n. 10.406, de 10.01.2002), do Código de Trânsito (Lei n. 9.503, de 
23.09.1997) e do Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257, de 10.07.2001).

 Nesse sentido, a ESTADIC 2019 buscou investigar e tornar públicas as ações 
empreendidas pelos governos estaduais com vistas à assistência das pessoas com 
defi ciência, em uma perspectiva de promoção e defesa dos direitos humanos. De 
acordo com os resultados, todas as Unidades da Federação desenvolviam ações ou 
medidas de promoção de direitos desse grupo, sendo as mais frequentes a melhoria 
e garantia de acessibilidade de transporte público e o acesso ao lazer para pessoas 
com defi ciência (Quadro 5).
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Melhoria
de aces-
sibilida-
de a es-
paços

públicos

Melhoria
e garan-
tia de a-
cessibi-

lidade de
transpor-
te públi-

co

Distri-
buição
de órte-

ses e pró-
teses

Geração
de traba-

lho e
renda ou
inclusão
no mer-
cado de
trabalho

Inclusão
no

ambiente
escolar

Turismo
acessível

Preven-
ção à
discri-

minação
da pes-
soa com
deficiên-

cia

Acesso
ao lazer

para
pessoas
com de-
ficiência

Promo-
ção de

acessibi-
lidade
digital

Rondônia x

Acre x x x x

Amazonas x x x x x x x

Roraima x x x

Pará x x x x x x x x x

Amapá x x x x x

Tocantins x x x x x x x x x

Maranhão x x

Piauí x x x x x x x

Ceará x x x x x x x

Rio Grande do Norte x x x x x

Paraíba x x x x x x x x x

Pernambuco x x x x x x x x

Alagoas x x x x x x x

Sergipe x x x x x x

Bahia x x x x x x x

Minas Gerais x x x x x x x x

Espírito Santo x

Rio de Janeiro x x x x x

São Paulo x x x x x x x x x

Paraná x x x x x x x x

Santa Catarina x x x

Rio Grande do Sul x x x x x x x x

Mato Grosso do Sul x x x x x x

Mato Grosso x x

Goiás x x x x

Distrito Federal x x x x x x x x

Sim 23 19 15 21 20 12 23 15 10

Não 4 8 12 6 7 15 4 12 17

Unidades
da 

Federação

Quadro 5 - Ações ou medidas de promoção de direitos da pessoa com deficiência,
com indicação do número de Unidades da Federação que as implementam, por

ação executada, segundo as Unidades da Federação - Brasil - 2019

Ações ou medidas de promoção de direitos da pessoa com deficiência

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.
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No que se refere à existência de equipamentos na sede do governo estadual 
orientados à acessibilidade de pessoas com defi ciência,  os dados da ESTADIC 2019 
mostram que alguns itens eram presentes em quase todas as Unidades da Federação, 
como rampas de acesso, em 22 delas; sanitário acessível, em 24; e reserva de vaga 
para veículos que transportem pessoa com defi ciência, em 24 (Quadro 6).

(continua)

Rampas
de acesso

Elevadores,
plataformas
elevatórias e
outros equi-
pamentos de
deslocamen-

to vertical

Sanitário
acessível

Piso tátil
Elevadores

com braile e
sonorização

Telefone
público

adaptado

Rondônia x x x x

Acre x

Amazonas x x x

Roraima x x x

Pará x

Amapá x x x

Tocantins x x x x x

Maranhão x x

Piauí x x

Ceará x x x x x

Rio Grande do Norte x x

Paraíba

Pernambuco x x x

Alagoas x x x x x x

Sergipe x x x x

Bahia x x x

Minas Gerais x x x x

Espírito Santo x x x x

Rio de Janeiro x x x x

São Paulo x x x x x x

Paraná x x x

Santa Catarina x x x

Rio Grande do Sul x x x

Mato Grosso do Sul x x x

Mato Grosso x x x

Goiás x x x

Distrito Federal x x x x

Sim 22 15 24 12 11 3

Não 5 12 3 15 16 24

Quadro 6 - Itens existentes na sede do governo estadual, com indicação
do número de itens, segundo as Unidades da Federação - Brasil - 2019

Itens existentes na sede do governo estadual

Unidades
da 

Federação



58 Perfi l dos Estados Brasileiros 2019

(continuação)

Mobiliário
de recepção

adaptado

Pessoal capa-
citado para a-

tender pes-
soas com

deficiência

Pessoal ca-
pacitado em
acessibilida-

de digital

Área especial
de (des)em-
barque para
pessoas com
deficiência ou

mobilidade
reduzida

Reserva de
vaga para

veículos que
transportem
pessoa com
deficiência

Sinalização,
em lugar vi-
sível, de a-
tendimento
prioritário

Rondônia x x

Acre x

Amazonas x x x

Roraima x

Pará x

Amapá

Tocantins x x x x

Maranhão x x x

Piauí x x x

Ceará x x x x x

Rio Grande do Norte x x x

Paraíba x x x

Pernambuco x x x

Alagoas x x x x x x

Sergipe x

Bahia x

Minas Gerais x x

Espírito Santo x x

Rio de Janeiro x x x x x

São Paulo x x x x x x

Paraná x x x x

Santa Catarina x

Rio Grande do Sul x x

Mato Grosso do Sul x x x

Mato Grosso x

Goiás x x

Distrito Federal x x

Sim 6 15 3 14 24 8

Não 21 12 24 13 3 19

Quadro 6 - Itens existentes na sede do governo estadual, com indicação
do número de itens, segundo as Unidades da Federação - Brasil - 2019

Unidades
da 

Federação

Itens existentes na sede do governo estadual
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(conclusão)

Línguas
indígenas

Llínguas
ciganas

Llíngua
pomerana

Língua
Brasileira
de Sinais
(Libras)

Rondônia x x

Acre

Amazonas

Roraima x x

Pará x

Amapá x

Tocantins x

Maranhão x x x

Piauí x x

Ceará x x x

Rio Grande do Norte x

Paraíba x

Pernambuco x x

Alagoas x x x x

Sergipe x

Bahia

Minas Gerais x x

Espírito Santo x x

Rio de Janeiro x x

São Paulo x x

Paraná x x

Santa Catarina

Rio Grande do Sul x x

Mato Grosso do Sul x x x

Mato Grosso x

Goiás x x

Distrito Federal x x x

Sim 15 20 3 1 0 6

Não 12 7 24 26 27 21

Quadro 6 - Itens existentes na sede do governo estadual, com indicação
do número de itens, segundo as Unidades da Federação - Brasil - 2019

Unidades
da 

Federação

Itens existentes na sede do governo estadual

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.

Admissão
de cão guia

Rampa ex-
terna e rebai-
xamento de
calçadas pa-
ra travessia
de pedestre

em nível

Pessoal capacitado para atendimento em outras línguas
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Recebimento de denúncias 
O último Programa Nacional de Direitos Humanos, aprovado pelo Decreto n. 
7.037, de 21.12.2009, signifi cou uma convergência entre governo e sociedade civil 
no sentido de entender os direitos humanos como uma diretriz a pautar todas 
as ações do Estado. Entre elas, se inserem o fortalecimento dos instrumentos de 
prevenção à violência e a redução da violência contra os grupos historicamente 
vulneráveis. A instituição de canais de denúncia por parte dos entes federados é 
um desses instrumentos, na medida em que permite ao Estado combater os atos 
de violação de tais direitos e assegurar os direitos individuais e coletivos indispo-
níveis a pessoas em situação de violência.

A ESTADIC 2019 investigou o órgão responsável por receber, registrar e acompa-
nhar denúncias de violação de direitos, bem como o instrumento de comunicação 
utilizado pelas Unidades da Federação para o recebimento de tais denúncias. O Quadro 
7 mostra que, nesses entes, os conselhos, comitês, comissões de cidadania ou simi-
lar foram os mais frequentemente demandados para gerir as denúncias de violação 
de direitos, como informado por 24 deles.  Foram pouco pontuados os serviços de 
assistência jurídica e os de defesa ao cidadão.

No que diz respeito aos instrumentos utilizados pelos governos estaduais para 
o recebimento de denúncias de violação de direitos, o meio mais disseminado era o 
telefone, mencionado por 24, o que refl ete a diversidade do País em relação ao aces-
so à tecnologia pela população (Quadro 8). Contudo, o segundo instrumento mais 
utilizado foi o email, mostrando o quanto as diferentes tecnologias podem e devem 
estar a serviço da sociedade como ferramentas de efetivação dos direitos humanos. 
Vasconcelos e Santos (2019) afi rmam que o surgimento de denúncias ganha escala 
em mecanismos de proteção social na medida em que as tecnologias de comunicação 
em rede permitem um amplo acesso à informação. Por isso, segundo esses autores, 
importa garantir instrumentos tecnológicos de mobilização em massa e de divulgação 
de ilícitos estatais contra cidadãos.

Os direitos humanos são uma construção social, assim como as democracias. 
Se isso é verdade, as violações a esses direitos também o são. Isso signifi ca que as 
exclusões, as discriminações, as desigualdades, as intolerâncias e as injustiças são 
um constructo histórico que deve ser desconstruído (PIOVESAN, 2019).

Como afi rmam Natalino e outros (2009), a retomada da universalidade e a 
transversalidade dos direitos humanos na última década, apontados no início deste 
capítulo, possibilitaram que temas como medidas socioeducativas e discriminação de 
grupos vulneráveis fossem discutidos ao lado de questões relacionadas à pobreza, à 
desigualdade, à democratização dos meios de comunicação de massa, ao direito ao 
meio ambiente sustentável e à relação entre desenvolvimento e direitos humanos. A 
continuidade do enfrentamento dos principais problemas que o Brasil apresenta no 
que se refere à violação aos direitos humanos em um ambiente de ampla articulação 
entre os entes federados continua sendo o maior desafi o à política nacional de direitos 
humanos (NATALINO et al., 2009). 
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Direitos
humanos

Policial ou
de serviço
de segu-

rança

Assistência
jurídica

Defesa ao
cidadão

Assistência
social

Rondônia x

Acre x x x

Amazonas x x

Roraima x x x

Pará x x x

Amapá x x x x

Tocantins x x x x x

Maranhão x x x x x

Piauí x x x x

Ceará x x x x x x

Rio Grande do Norte x x

Paraíba x x x x

Pernambuco x x x

Alagoas x x

Sergipe x

Bahia x x x x

Minas Gerais x x x x

Espírito Santo x x

Rio de Janeiro x x x x x x x

São Paulo x x x x

Paraná x x x x

Santa Catarina x x x

Rio Grande do Sul x x x x x

Mato Grosso do Sul x x x

Mato Grosso x x x

Goiás x x x

Distrito Federal x x

Sim 15 13 24 7 9 12 12

Não 12 14 3 20 18 15 15

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.

Unidades
da 

Federação

Quadro 7 - Natureza do órgão responsável por receber, registrar e acompanhar
denúncias de violação de direitos, segundo as Unidades da Federação - 2019

Natureza do órgão responsável por receber, registrar
e acompanhar denúncias de violação de direitos

Ouvidorias Conselhos,
comitês,

comissões
de cidada-

nia ou
similar

Outros

Serviços
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Telefone
Balcão

de aten-
dimento

Telefone
 gratuito

Página na
internet

Correio Email Outro

Rondônia x

Acre x

Amazonas x x

Roraima x

Pará x x x x

Amapá x x x x

Tocantins x x x x

Maranhão x x x x

Piauí x x x

Ceará x x x x x x x

Rio Grande do Norte x x

Paraíba x x x

Pernambuco x x x x x

Alagoas x x

Sergipe x

Bahia x x x x x x

Minas Gerais x x x x

Espírito Santo x x x

Rio de Janeiro x x x x x x

São Paulo x x x x x

Paraná x x x x x x

Santa Catarina x x x x

Rio Grande do Sul x x x x x x

Mato Grosso do Sul x x x x x x

Mato Grosso x x x x

Goiás x x x x

Distrito Federal x x x x

Sim 24 12 12 13 13 19 9

Não 3 15 15 14 14 8 18

Unidades
da 

Federação

Quadro 8 - Instrumentos utilizados pelo estado para receber denúncia de violação
de direitos, por tipo e com indicação do número de Unidades da Federação que os

utilizam, segundo as Unidades da Federação - Brasil - 2019

Instrumentos utilizados pelo estado para receber
denúncia de violação de direitos, por tipo

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 
Básicas Estaduais 2019.
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Glossário

administração direta Segmento da administração pública que, de 
acordo com a Constituição Federal do Brasil, de 1988, se encontra 
integrada e ligada, na estrutura organizacional, diretamente ao chefe 
do poder executivo que, no caso municipal, é o prefeito. 

administração indireta Segmento da administração pública que, de 
acordo com a Constituição Federal do Brasil, de 1988, se encontra liga-
da, na estrutura organizacional, indiretamente ao poder executivo. A 
administração indireta é composta por autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações que exercem atividades 
caracterizadas como de serviço público ou de interesse público, e cuja 
criação é autorizada pelo executivo. 

arma não letal Arma projetada e utilizada para incapacitar pessoas 
temporariamente e minimizar mortes ou ferimentos permanentes.

auditoria governamental Função que tem por fi nalidades a avalia-
ção dos controles internos administrativos dos órgãos e entidades 
jurisdicionados; o exame da legalidade e da legitimidade dos atos; e 
a avaliação dos resultados das gestões contábil, fi nanceira, orçamen-
tária, operacional e patrimonial quanto à economicidade, efi ciência, 
efi cácia e efetividade, bem como da aplicação de recursos por pessoas 
físicas ou jurídicas.

centro de processamento de dados  Local físico, também conhecido 
como data center, onde são encontrados todos os servidores e serviços 
de tecnologia.

conselho consultivo Aquele em que seus integrantes têm o papel ape-
nas de estudar e indicar ações ou políticas sobre sua área de atuação.
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conselho deliberativo Aquele que efetivamente tem poder de decidir 
sobre a implantação de políticas e/ou a administração de recursos 
relativos à sua área de atuação.

conselho fi scalizador Aquele que fi scaliza a implementação e o fun-
cionamento de políticas e/ou a administração de recursos relativos à 
sua área de atuação.

conselho normativo Aquele que estabelece normas e diretrizes para 
as políticas e/ou a administração de recursos relativos à sua área de 
atuação.

conselho paritário Aquele que apresenta um número igual de repre-
sentantes da sociedade civil e do setor governamental. 

controladoria Função que tem por fi nalidades a orientação e o acompa-
nhamento da gestão governamental com vistas à tomada de decisões, 
de maneira a garantir a melhoria contínua da qualidade do gasto público.

controle concomitante Aquele exercido durante a execução do ato 
administrativo para que esse não seja desviado de sua natureza.

controle interno Instrumento de gestão utilizado para auxiliar a 
administração a alcançar os seus objetivos, por meio do controle de 
processos fi nanceiros, orçamentários, entre outros. O controle interno 
abrange estruturas, normas, procedimentos e rotinas operacionais que 
acompanham as decisões, os fatos e os registros de órgão ou poder. 
Deve auxiliar a execução de programas e ser direcionado à correção 
de eventuais desvios quanto a parâmetros estabelecidos, podendo ser 
realizado de forma preventiva, concomitante ou posterior à ocorrência 
de um determinado ato administrativo. 

controle posterior Aquele exercido após a conclusão do ato adminis-
trativo, tendo como intenção corrigir eventuais defeitos, declarar sua 
nulidade ou dar-lhe efi cácia.

controle prévio Aquele exercido antes do início do ato administrativo.

corregedoria Função que tem por fi nalidades a apuração dos indícios 
de ilícitos praticados no âmbito da administração pública e a promo-
ção da responsabilização dos envolvidos, por meio da instauração de 
processos e da adoção de procedimentos, com vistas, inclusive, ao 
ressarcimento nos casos em que houver danos ao erário.

CPD Ver  centro de processamento de dados

dados em formato aberto Aqueles que podem ser livremente utili-
zados, reutilizados e distribuídos por qualquer pessoa. Os dados em 
formato aberto permitem downloads em variados formatos.

despesas Todos os gastos efetuados pela Unidade da Federação.

ensino fundamental (1o grau) completo Nível de instrução atribuído 
à pessoa que concluiu a 8a série do ensino fundamental ou 1o grau, 
organizado em séries anuais, regime de créditos, períodos letivos, 
semestres, fases, módulos, ciclos etc. 
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ensino médio (2o grau) completo Nível de instrução atribuído à pessoa 
que concluiu a 3a série do ensino médio ou 2o grau, organizado em 
séries anuais, regime de créditos, períodos letivos, semestres, fases, 
módulos, ciclos etc. Inclui o curso regular supletivo e cursos técnicos. 

ensino superior completo Nível de instrução atribuído à pessoa que 
concluiu o último período de curso de graduação universitária ou 
ensino superior. 

esporte seguro e inclusivo Esporte praticado de maneira geral – 
independentemente de raça, gênero ou orientação sexual, idade e 
condições físicas ou socioeconômicas – e segura, isto é, sob garantia 
de um ambiente onde todos estejam protegidos de todas as formas 
de violência, abuso e exploração.

funcionário estatutário Funcionário contratado sob o Regime Jurídico 
Único - RJU, que rege a contratação no serviço público. 

funcionário regido pela CLT Funcionário contratado pelo governo 
estadual sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

funcionário sem vínculo permanente Funcionário que trabalha por 
prestação de serviços, sem vínculo empregatício e sem carteira de tra-
balho assinada. Também são incluídos nesta categoria os autônomos, 
estagiários, voluntários e aqueles cedidos por outras administrações.

funcionário somente comissionado Funcionário que tem como vín-
culo apenas o cargo comissionado que exerce.

fundo estadual Fundo destinado ao gerenciamento dos recursos 
financeiros obtidos para conclusão de políticas setoriais estabelecidas 
por um Conselho Estadual.

governo digital Atuação dos governos no ambiente digital, impul-
sionada pelo crescimento do uso da Internet e reconhecida como 
instrumento de modernização e transparência da administração 
pública. Também denominado governo eletrônico, pode ser enten-
dido como uma das principais formas de modernização do Estado e 
resulta do uso estratégico e intensivo das Tecnologias de Informação 
e Comunicação - TIC, tanto nas relações internas dos próprios órgãos 
de governo, como nas relações do setor público com os cidadãos e 
as empresas.

indígenas, quilombolas, ribeirinhos e outros povos e comunidades 
tradicionais Ver  povos e comunidades tradicionais   

Intranet Rede de computadores interna. Constitui uma versão privada 
da Internet, restrita a uma organização, que possibilita o intercâmbio 
de arquivos, mensagens e informações, em geral.

liberação em tempo real Disponibilização de informações em meio 
eletrônico que possibilita amplo acesso público, até o primeiro dia útil 
subsequente à data do registro contábil no respectivo sistema, sem 
prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de segurança 
operacional necessárias ao seu pleno funcionamento.
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modelo de acessibilidade de governo eletrônico (e-MAG) federal Con-
junto de recomendações que deve ser considerado para que o processo 
de acessibilidade dos sítios e portais do governo brasileiro seja con-
duzido de forma padronizada e de fácil implementação.

modelo de acessibilidade digital Conjunto de recomendações que 
deve ser considerado para que o processo de acessibilidade dos sí-
tios e portais estatais seja conduzido de forma padronizada e de fácil 
implementação.

nome social de travestis e transexuais Nome pelo qual travestis e 
transexuais se identifi cam e são identifi cados pela sociedade.

ouvidoria Função que tem por fi nalidade o fomento ao controle social 
e à participação popular, por meio do recebimento, do registro e do 
tratamento de denúncias e manifestações do cidadão sobre os serviços 
prestados à sociedade e a adequada aplicação dos recursos públicos, 
com vistas à melhoria da sua qualidade, efi ciência, resolubilidade, 
tempestividade e equidade.

população em situação de rua Grupo populacional heterogêneo que 
possui, em comum, a pobreza extrema, os vínculos familiares interrom-
pidos ou fragilizados, e a inexistência de moradia convencional regular, 
e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como es-
paço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, 
bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou 
como moradia provisória.

portal da transparência Canal de acesso livre pelo qual o cidadão 
pode acompanhar as execuções orçamentária e fi nanceira dos entes 
governamentais e se informar sobre outros assuntos relacionados 
à administração pública estadual. Tem por objetivos a garantia e a 
ampliação da transparência da gestão pública e o fortalecimento 
da participação social na fi scalização dos gastos e investimentos 
do poder executivo.

portal de dados abertos Portal onde os dados disponibilizados são livre-
mente acessíveis a todos para utilização e redistribuição, sem restrição 
de licenças, patentes ou mecanismos de controle, estando sujeitos a, 
no máximo, exigências que visem a preservação da fonte.

pós-graduação Nível de instrução atribuído à pessoa que concluiu 
curso que compreende tanto latu sensu (especialização e aperfeiço-
amento da graduação) quanto stricto sensu (mestrado, doutorado e 
pós-doutorado).

povos de terreiro/matriz africana Expressão adotada para nomear os 
grupos praticantes das religiões afro-brasileiras no âmbito das polí-
ticas públicas ancoradas no debate acerca da diversidade cultural no 
Brasil. Essa expressão surgiu quando da elaboração e da execução da 
Política de Promoção da Igualdade Racial, a partir da articulação dos 
movimentos afro-religioso e negro.
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povos e comunidades tradicionais Grupos culturalmente diferencia-
dos e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de 
organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais 
como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral 
e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados 
e transmitidos pela tradição. 

promoção da integridade Função que tem por fi nalidades a orientação 
e a promoção de  ações de prevenção de ocorrência de irregularida-
des, desvios ou atos de corrupção; o fomento ao controle social e à 
transparência pública; e o estímulo ao comportamento ético, tanto nas 
organizações governamentais como naquelas que se relacionam direta 
ou indiretamente com o governo.

receitas Todos os recursos fi nanceiros recebidos pela Unidade da 
Federação. 

redes de adolescentes Grupos organizados de adolescentes que 
visam a mobilização social em temáticas específi cas, como esporte 
seguro e inclusivo, direito à comunicação, adolescentes indígenas, 
entre outras.

registro de competências Conjunto de informações sobre as atri-
buições e as atividades desempenhadas pelas diversas unidades do 
governo estadual.

setor Parte organizacional do governo estadual, sem status de secretaria.

solicitação atendida Solicitação cuja resposta atende plenamente 
ao solicitado.

solicitação não conhecida Solicitação que não possui os elementos 
mínimos previstos em lei para ser atendida, como a identifi cação do 
solicitante e a especifi cação do assunto solicitado.

solicitação negada Solicitação cuja resposta nega acesso à informa-
ção solicitada

solicitação parcialmente atendida Solicitação cuja resposta atende, 
apenas parcialmente, ao solicitado, quer pela inexistência da informa-
ção, quer pela impossibilidade legal de seu fornecimento.
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